
EletrônicoRecife - Segunda-feira, 23 de março de 2026Nº 1893

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de março/2026, encaminhada pela Coordenação da 6º
Circunscrição Ministerial de Caruaru;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 543/2026, de 24/02/2026,
publicada no DOE de 25/02/2026, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 868/2026
Recife, 20 de março de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

C O N S I D E R A N D O  o s  t e r m o s  d o  P r o c e s s o  S e i  n º
1 9 . 2 0 . 0 1 4 3 . 0 0 0 4 5 6 9 / 2 0 2 6 - 2 8 ;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

I – FAZER RETORNAR a servidora extraquadro MÁRCIA OLIVEIRA
SILVA, matrícula nº 189.2126, à Prefeitura Municipal de Moreno;

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/03/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 869/2026
Recife, 20 de março de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra "h", da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. RODRIGO COSTA CHAVES, 2º Promotor de Justiça de
Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 119ª Zona Eleitoral da Comarca de Abreu e Lima,
no período de 22/04/2026 a 01/05/2026, em razão das férias da Dra.
Fabiana Kiuska Seabra dos Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 870/2026
Recife, 20 de março de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 68 da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO a observância da lista final de habilitados(as) no
Edital de Convocação n.º 06/2026, publicado pelo Conselho Superior do
Ministério Público em 21/01/2026, para cargo de Procurador de Justiça
Cível da Capital;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS JÚNIOR,
12º Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 3º Procurador de Justiça Cível, de 2ª
Instância, no período de 13/04/2026 a 02/05/2026, em razão do
afastamento do Dr. Charles Hamilton dos Santos Lima e das férias da
Dra. Yélena de Fátima Monteiro Araújo, dispensando-o do cargo de sua
Titularidade.

II - Atribuir-lhe, durante o referido período, a diferença de entrância
correspondente, com base no art. 45 da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 13/04/2026 a
02/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 871/2026
Recife, 20 de março de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 68 da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO a observância da lista final de habilitados(as) no
Edital de Convocação n.º 06/2026, publicado pelo Conselho Superior do
Ministério Público em 21/01/2026, para cargo de Procurador de Justiça
Cível da Capital;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO, 37º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 6º Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, no período
de 13/04/2026 a 02/05/2026, em razão das férias da Dra. Yélena de
Fátima Monteiro Araújo, dispensando-o do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, durante o referido período, a diferença de entrância
correspondente, com base no art. 45 da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 13/04/2026 a
02/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 872/2026
Recife, 20 de março de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. CARLOS ROBERTO SANTOS, 13º Procurador de
Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo de 5º
Procurador de Justiça Cível, durante o período de 01/04/2026 a
30/04/2026, em razão das férias do Dr. Marco Aurélio Farias da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 873/2026
Recife, 20 de março de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 68 da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

PORTARIA PGJ Nº 874/2026
Recife, 20 de março de 2026

CONSIDERANDO a observância da lista final de habilitados(as) no
Edital de Convocação n.º 06/2026, publicado pelo Conselho Superior do
Ministério Público em 21/01/2026, para cargo de Procurador de Justiça
Cível da Capital;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO, 1º
Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
pleno no cargo de 18º Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, no
período de 01/04/2026 a 30/04/2026, em razão da licença prêmio do Dr.
Francisco Sales de Albuquerque, dispensando-o do cargo de sua
Titularidade.

II - Atribuir-lhe, durante o referido período, a diferença de entrância
correspondente, com base no art. 45 da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/04/2026 a
30/04/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 68 da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação das 7ª e 8ª Câmaras Cíveis
Especializadas, pelo TJPE, nos termos do Ato nº 1390, de 31/101/2024;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0762.0027395/2024-97;

CONSIDERANDO a observância da lista final de habilitados(as) no
Edital de Convocação n.º 06/2026, publicado pelo Conselho Superior do
Ministério Público em 21/01/2026, para cargo de Procurador de Justiça
Cível da Capital;

CONSIDERANDO ainda a solicitação de desistência encaminhada pela
Dra. Luciana Maciel Dantas Figueiredo;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO,
31º Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno na 1ª Atuação nos Feitos da Procuradoria Cível, de 2ª
Instância, com atuação perante a 7ª Câmara Cível Especializada, no
período de 01/04/2026 a 30/04/2026, ficando dispensado do exercício
do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, durante o referido período, a diferença de entrância
correspondente, com base no art. 45 da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/04/2026 a
30/04/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 875/2026
Recife, 20 de março de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 68 da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação das 7ª e 8ª Câmaras Cíveis
Especializadas, pelo TJPE, nos termos do Ato nº 1390, de 31/101/2024;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0762.0027395/2024-97;

CONSIDERANDO a observância da lista final de habilitados(as) no
Edital de Convocação n.º 06/2026, publicado pelo Conselho Superior do
Ministério Público em 21/01/2026, para cargo de Procurador de Justiça
Cível da Capital;

CONSIDERANDO ainda a solicitação de desistência encaminhada pela
Dra. Luciana Maciel Dantas Figueiredo;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA, 9ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício pleno na 2ª Atuação nos Feitos da
Procuradoria Cível, de 2ª Instância, com atuação perante a 8ª Câmara
Cível Especializada, no período de 01/04/2026 a 30/04/2026, ficando
dispensada do exercício do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, durante o referido período, a diferença de entrância
correspondente, com base no art. 45 da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/04/2026 a
30/04/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 876/2026
Recife, 20 de março de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ n.º 006/2016;

CONSIDERANDO os critérios previstos na Resolução PGJ acima
referida, bem como o disposto em seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO ainda a sequência dos(as) habilitados(as) no edital
de exercício simultâneo n.º 75/2025, publicado pela Portaria PGJ n.º
1.055/2025, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da IN-PGJ n.º
02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO, 4º Promotor de
Justiça Criminal de Petrolina, para o exercício simultâneo nas
audiências de custódia do Polo 15, com sede em Salgueiro, com

PORTARIA PGJ Nº 877/2026
Recife, 20 de março de 2026

atuação em conjunto ou separadamente, no período de 06/04/2026 a
15/04/2026, em razão das férias da Dra. Nara Thamyres Brito
Guimarães Alencar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação do
NAJ;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. BRUNO SANTACATHARINA CARVALHO DE LIMA,
3º Promotor de Justiça Surubim, para atuar nas audiências da Vara
Privativa do Tribunal do Júri de Olinda, realizadas no dia 19/03/2026
(processos NPU n.º 0011767-04.2024.8.17.2990 e n.º 0008881-
32.2024.8.17.2990), perante o 6º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 19/03/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 878/2026
Recife, 20 de março de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.2204.0005028/2026-79;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. SAMUEL FARIAS, Promotor de Justiça de Itapetim e
Membro integrante do NAJ, para atuar na sessão plenária do Tribunal
do Júri de Serra Talhada, pautada para o dia 24/03/2026 (Processo NPU
n.º 0004811-30.2023.8.17.3370), perante o 3º Promotor de Justiça de
Serra Talhada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 879/2026
Recife, 20 de março de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 522983/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 19/03/2026
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA MARANHÃO CONDÉ FREIRE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 04 a 13/05/2026. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, no período de 14/05 a 02/06/2026, simultâneo e
ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de férias, antecedentes ou
subsequentes ao período indenizado, conforme o caso. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 523017/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 19/03/2026
Nome do Requerente: FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para maio/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 24/05 a 02/06/2026.
Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, no período de 04 a 23/05/2026, simultâneo e
ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de férias, antecedentes ou
subsequentes ao período indenizado, conforme o caso. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 523021/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 19/03/2026
Nome do Requerente: PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a 10/04/2026. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, no período de 13/04 a 02/05/2026, simultâneo e
ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de férias, antecedentes ou
subsequentes ao período indenizado, conforme o caso. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 522869/2026
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS PGJ/CG Nº 068/2026
Recife, 20 de março de 2026

Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/03/2026
Nome do Requerente: LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 14 e
15/03/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 523007/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/03/2026
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (uma) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
10/03/2026, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 522887/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 19/03/2026
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes do
requerente (2024.2), programadas para abril/2026, por necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente
ser gozado de 09 a 18/12/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 523029/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 19/03/2026
Nome do Requerente: EVA REGINA DE ALBUQUERQUE BRASIL
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
previstas para março/2026, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de férias
seja gozado de 10 a 19/06/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 522730/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 19/03/2026
Nome do Requerente: LUCIANA DE BRAGA VAZ DA COSTA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 15
(quinze) dias de licença à requerente, a partir do dia 11/03/2026, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 522918/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 18/03/2026
Nome do Requerente: LÚCIA DE ASSIS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 24/05 a 02/06/2026.
Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do
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art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, no período de 04 a 23/05/2026,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de férias, antecedentes
ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar. (Republicado)

Procuradoria-Geral de Justiça, 20 de março de 2026.

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Drª.
MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA - Corregedora-Geral, Dr.
CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA, Dr. MARCO AURÉLIO
FARIAS DA SILVA, Drª. LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS, Drª. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO
FENELON DE BARROS, Drª. LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA, Dr.
EDSON JOSÉ GUERRA, e a Presidente da Associação do Ministério
Público – AMPPE, a realização da 06ª Sessão Ordinária que será
realizada de forma presencial, no dia 25/03/2026, quarta-feira, às 14h,
no Salão dos Órgãos Colegiados, localizado na Rua do Imperador D.
Pedro II, 511 - térreo - Edifício  Procuradora de Justiça Helena Caúla
Reis, nesta cidade, tendo a seguinte pauta, em anexo:

Pauta da 06ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério
Público, a ser realizada presencialmente, no dia 25/03/2026, às 14h.

I – Comunicações da Presidência;
II – Comunicações dos Conselheiros e da Presidente da AMPPE;
III –Aprovação da Ata da 2ª Sessão Extraordinária/2025;
IV – Processos apreciados na 10ª Sessão Virtual/2025:
V – Informações constantes da pauta (Anexo I);
VI – Julgamento do SIM 01998.001.269/2025 – Relator: Dr. EDSON
JOSÉ GUERRA;
VII – Julgamento do SIM 01879.000.804/2023 – Relatora: Dra. LILIANE
DA FONSECA LIMA ROCHA;
VIII – Julgamento do SIM 02053.002.493/2025 – Relator: Dr.
AGUINALDO FENELON DE BARROS;
IX – Julgamento do SIM 01971.000.009/2025 – Relator: Dr.
AGUINALDO FENELON DE BARROS;
X – Julgamento do SIM 02053.000.229/2025 – Relatora: Dra. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO;
XI – Julgamento do SIM 02289.000.005/2026 – Relatora: Dra. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO;
XII – Julgamento do SIM 01776.000.720/2025 – Relatora: Dra. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO;
XIII – Julgamento do SIM 02014.001.079/2025 – Relator: Dr. MARCO
AURÉLIO FARIAS DA SILVA;
XIV – Julgamento do SIM 01979.001.019/2025 – Relator: Dr. MARCO
AURÉLIO FARIAS DA SILVA.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 056/2026
Recife, 20 de março de 2026

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1165.0004583/2026-34
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor THIAGO GOMES RODRIGUES, TÉCNICO
MINISTERIAL - INFORMÁTICA matrícula n° 189.659-8 lotado na
Divisão Ministerial de Segurança da Informação para o exercício das
funções de Gerente Ministerial do Departamento de Infraestrutura de
TIC, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por
um período de 30 dias, sendo 15 dias contados a partir de 16/03/2026
(primeiro período) e 15 dias contados a partir de 06/04/2026 (segundo
período), tendo em vista o gozo de férias do titular BRUNO HENRIQUE
MONTENEGRO FERREIRA, Técnico Ministerial - Eletrônica, matrícula
nº 188.598-7;

Essa portaria retroagirá ao dia 16/03/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de março de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 343/2026
Recife, 19 de março de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0222.0004765/2026-50,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar JOSÉ ARLAN SEVERINO, servidor extraquadro, matrícula
nº 190.663-1, lotado na Assessoria Ministerial da

PORTARIA SUBADM Nº 344/2026
Recife, 20 de março de 2026
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Assistência Militar e Policial Civil, para o exercício das funções de
Gerente Ministerial de Segurança de Áreas e Instalações, atribuindo-lhe
a correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por um período de 15
dias, contados a partir de 16/03/2026, tendo em vista o gozo de férias do
titular, WESLEY ALVES DE ANDRADE, servidor extraquadro, matrícula
nº 190.630-5;

Esta portaria retroagirá ao dia 16/03/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de março de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 10ª  Circunscrição com Sede em Nazaré
da Mata.

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 249/2026 de
27/02/2026 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de março de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 345/2026
Recife, 20 de março de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

PORTARIA SUBADM Nº 346/2026
Recife, 20 de março de 2026

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 6ª  Circunscrição com Sede em Caruaru.

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 249/2026 de
27/02/2026 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de março de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 393
Assunto: Ofício nº 003/26
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): Patrícia de Fátima Oliveira Torres
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para fazer juntada ao
processo SEI correspondente, após à Corregedoria Auxiliar, para
conhecimento e providências.

Protocolo Interno: 394
A s s u n t o :  O f í c i o  n °  3 4 / 2 0 2 6  -
P G J / G A B P G J / C G M P / S E C C G M P / S E C P R O C G M P
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 145/2025
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Paulista
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 4º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): Igor Couto Vieira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 090/2025
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): 53ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 4º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 20/03/26

DESPACHO CG Nº 049/2026
Recife, 20 de março de 2026
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Interessado(a): Paulo Fernandes Medeiros Júnior
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Proposta de Alteração de Tabela de Substituição Automática
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): Conselho Superior do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular nº 012/2026
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): Conselho Nacional dos Corregedores Gerais do
Ministério Público dos Estados e da União
Despacho: Ciente. Expeça-se ofício às membras e membros do MPPE.

Protocolo: (...)
Assunto: 3º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): Paulo Fernandes Medeiros Júnior
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP 2024
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): 11ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 4º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): Marcella Chompanidis Gesteira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): Carolina Gurgel Lima
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 099/2025
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Cível de Olinda
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): Joana Turton Lopes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): Jéssica Maria Xavier de Sá Bertoldo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e

arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): Joana Turton Lopes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 148/2025
Data do Despacho: 20/03/26
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral do Ministério Público

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIMBAÚBA
Procedimento nº 02024.000.012/2026 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA
Nº 002/2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Timbaúba, no exercício das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República, pelos arts. 25, IV, “b”, 26 e 27 da Lei nº
8.625/1993, pela Lei nº 7.347/1985, bem como pelas demais normas
que regem a tutela do patrimônio público e da moralidade administrativa,
I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever constitucional de
zelar pela observância dos princípios que regem a Administração
Pública, notadamente os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência e transparência, previstos no art. 37
da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o art. 163-A da Constituição Federal estabelece
o dever de transparência e rastreabilidade da execução orçamentária e
financeira, impondo aos entes federativos a adoção de mecanismos que
permitam identificar com precisão a origem, destinação e execução dos
recursos públicos;
CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 854,
instaurou processo estrutural de controle das emendas parlamentares,
reconhecendo a incompatibilidade constitucional
de práticas orçamentárias caracterizadas por opacidade, ausência de
identificação do beneficiário final e impossibilidade de rastreamento da
execução financeira das transferências públicas ;
CONSIDERANDO que o STF ressaltou que a reprodução de práticas
opacas na execução de emendas parlamentares em Estados e
Municípios viola a Constituição, fragiliza o controle democrático do
orçamento público e afronta a autoridade das decisões da Suprema
Corte;
CONSIDERANDO que relatórios técnicos produzidos por órgãos
federais de controle e governança pública apontam a necessidade de
adoção de mecanismos institucionais robustos de transparência ativa,
rastreabilidade financeira e identificação dos beneficiários finais das
emendas parlamentares, de modo a permitir o acompanhamento integral
da execução desses recursos ;
CONSIDERANDO que orientações técnicas nacionais decorrentes da
implementação das decisões do STF estabeleceram a obrigatoriedade
de abertura de contas
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bancárias individualizadas para cada emenda parlamentar, bem como a
adoção de classificações contábeis específicas e registros que permitam
o acompanhamento detalhado das movimentações financeiras
relacionadas a esses recursos
II – CONSTATAÇÕES DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
CONSIDERANDO que, no âmbito do Procedimento Administrativo nº
02024.000.012/2026, instaurado por esta 2ª Promotoria de Justiça para
acompanhar a conformidade das emendas parlamentares recebidas
pelo Município de Ferreiros/PE, foram identificadas fragilidades
institucionais relevantes, dentre as quais:
• ausência de regulamentação administrativa municipal específica
disciplinando o fluxo de recebimento, execução e controle das emendas
parlamentares;
• inexistência de comprovação documental da abertura de contas
bancárias individualizadas para cada emenda recebida;
• insuficiência de informações disponibil izadas no Portal da
Transparência municipal acerca da destinação e execução das emendas
parlamentares;
• ausência de demonstração clara de mecanismos institucionais de
controle e rastreabilidade financeira desses recursos;
CONSIDERANDO que tais fragilidades comprometem o controle
institucional e social da aplicação dos recursos públicos, fragilizam a
governança orçamentária municipal e podem caracterizar violação aos
princípios constitucionais da publicidade, moralidade administrativa e
eficiência, além de potencial afronta às determinações fixadas pelo
Supremo Tribunal Federal;
III – FUNDAMENTAÇÃO PARA EVENTUAL RESPONSABILIZAÇÃO
CONSIDERANDO que a omissão na implementação de mecanismos
mínimos de transparência e rastreabilidade da execução orçamentária
pode configurar violação aos princípios da Administração Pública e
ensejar responsabilização nos termos da legislação aplicável;
CONSIDERANDO que a persistência de práticas administrativas
incompatíveis com os parâmetros constitucionais de transparência
poderá justificar a adoção das medidas judiciais cabíveis, inclusive Ação
Civil Pública para tutela do patrimônio público e da moralidade
administrativa, nos termos da Lei nº 7.347/1985;
IV – RECOMENDAÇÃO
Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO
RECOMENDA ao MUNICÍPIO DE FERREIROS/PE, na pessoa de seu
Prefeito Municipal e das autoridades administrativas competentes, que
adote as seguintes providências institucionais, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias:
Regulamentação administrativa das emendas parlamentares
Promover a edição de ato normativo municipal específico (decreto,
portaria ou instrução normativa) disciplinando o fluxo administrativo de
recebimento, análise técnica, execução, acompanhamento e prestação
de contas das emendas parlamentares destinadas ao Município,
definindo responsabilidades institucionais, procedimentos de registro
contábil e financeiro e mecanismos de controle interno.
Transparência ativa das emendas parlamentares
Implantar ou aperfeiçoar seção específica no Portal da Transparência
municipal destinada às emendas parlamentares, contendo, no mínimo:
• identificação do parlamentar autor da emenda;
• identificação do beneficiário final;
• descrição do objeto da emenda;
• valor transferido;
• classificação orçamentária;
• estágio de execução financeira (empenho, liquidação e pagamento);
• metas físicas ou resultados previstos.
3. Rastreabilidade financeira
Adotar medidas administrativas que assegurem a rastreabilidade integral
das emendas parlamentares, mediante:
• abertura de contas bancárias individualizadas para cada emenda;
• utilização de classificações contábeis específicas;
• manutenção de registros administrativos que permitam o

acompanhamento completo das movimentações financeiras.
4. Mecanismos de controle e governança
Instituir procedimentos de controle interno e monitoramento permanente
da execução das emendas parlamentares, assegurando que a aplicação
dos recursos observe critérios técnicos, planejamento das políticas
públicas e instrumentos de gestão orçamentária municipal.
5. Participação do controle social
Garantir a participação das instâncias de controle social, especialmente
dos conselhos municipais de políticas públicas pertinentes, como o
Conselho Municipal de Saúde, quando se tratar de emendas destinadas
à área da saúde
V – ADVERTÊNCIA
O Município deverá encaminhar a esta Promotoria de Justiça relatório
circunstanciado detalhando as providências adotadas para cumprimento
desta recomendação, acompanhado da documentação comprobatória
pertinente.
Fica expressamente advertido que o não atendimento injustificado desta
recomendação poderá ensejar a adoção das medidas judiciais cabíveis,
inclusive a propositura de Ação Civil Pública destinada a assegurar a
observância dos princípios constitucionais da Administração Pública e o
cumprimento das determinações fixadas pelo Supremo Tribunal Federal
no âmbito da ADPF nº 854, sem prejuízo da apuração de eventuais
responsabilidades administrativas, civis ou por improbidade.
Encaminhe-se cópia desta recomendação ao Prefeito do Município de
Ferreiros/PE, à Câmara Municipal de Ferreiros/PE e ao Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, para ciência e acompanhamento
Solicita-se seja dada divulgação imediata e adequada à presente
Recomendação e adotadas as providências necessárias a prevenir
eventuais violações da lei, com resposta por escrito no prazo de até 60
dias a esta Promotoria de Justiça.
Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Timbaúba, 19 de março de 2026.

HELMER RODRIGUES ALVES
2º Promotor de Justiça de Timbaúba.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.566/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.566/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar medidas administrativas para o combate a atos
de irregularidade cometidos por docente no âmbito da Escola Técnica
Estadual Dom Bosco

CONSIDERANDO o teor da manifestação realizada em 16.12.2025,
perante a Ouvidoria do MPPE, em que professores da ETE Dom Bosco
denunciam a omissão da gestão escolar e da GRE Recife Norte diante
de casos recorrentes de racismo e lgbtfobia praticados pelo professor
Alexandre Sena; e que, apesar de uma denúncia formal protocolada em
setembro e de uma promessa de afastamento do docente em novembro,
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nenhuma providência efetiva foi tomada pela Secretaria Estadual de
Educação e o profissional permanece na instituição;

CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

CONSIDERANDO que constitui-se como objetivo fundamental da
República Federativa do Brasil promover o bem de todos, sem
preconceitos de origem, raça, sexo , cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação (art. 3º, IV da CF/1988);

CONSIDERANDO que o  ensino será ministrado com base na
valorização do profissional da educação escolar e na garantia de padrão
de qualidade (art. 3º, incisos VII e IX, da LDB);

CONSIDERANDO que o  ensino será ministrado com base no  respeito
à  liberdade e apreço à tolerância (art. 3º, IV da LDB);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  " acompanhar medidas administrativas para o combate a
atos de irregularidade cometidos por docente no âmbito da Escola
Técnica Estadual Dom Bosco";

2- De ordem, dê-se ciência à parte noticiante do Ofício Nº 865/2026-
GAB/SEE PE e anexos (evento 0010), para que, se desejar, manifestar-
se a respeito, no prazo de  20 (vinte) dias;

3- Mantenham-se os autos sobrestados por 30 (trinta) dias. Após, oficie-
se à  SEE-PE, requisitando-lhe informações atualizadas acerca da
situação fática vigente após o retorno do servidor denunciado às
atividades com o encerramento da sua licença médica, no prazo de até
20 (vinte) dias;

4- Cientifique-se a denunciante, a CGMP, o CAO Educação e o CSMP a
respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 17 de março de 2026.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.566/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.566/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar medidas administrativas para o combate a atos
de irregularidade cometidos por docente no âmbito da Escola Técnica
Estadual Dom Bosco

CONSIDERANDO o teor da manifestação realizada em 16.12.2025,
perante a Ouvidoria do MPPE, em que professores da ETE Dom Bosco
denunciam a omissão da gestão escolar e da GRE Recife Norte diante
de casos recorrentes de racismo e lgbtfobia praticados pelo professor
Alexandre Sena; e que, apesar de uma denúncia formal protocolada em
setembro e de uma promessa de afastamento do docente em novembro,
nenhuma providência efetiva foi tomada pela Secretaria Estadual de
Educação e o profissional permanece na instituição;

CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

CONSIDERANDO que constitui-se como objetivo fundamental da
República Federativa do Brasil promover o bem de todos, sem
preconceitos de origem, raça, sexo , cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação (art. 3º, IV da CF/1988);

CONSIDERANDO que o  ensino será ministrado com base na
valorização do profissional da educação escolar e na garantia de padrão
de qualidade (art. 3º, incisos VII e IX, da LDB);

CONSIDERANDO que o  ensino será ministrado com base no  respeito
à  liberdade e apreço à tolerância (art. 3º, IV da LDB);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial
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Eletrônico do MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento
administrativo ora instaurado  " acompanhar medidas administrativas
para o combate a atos de irregularidade cometidos por docente no
âmbito da Escola Técnica Estadual Dom Bosco";

2- De ordem, dê-se ciência à parte noticiante do Ofício Nº 865/2026-
GAB/SEE PE e anexos (evento 0010), para que, se desejar, manifestar-
se a respeito, no prazo de  20 (vinte) dias;

3- Mantenham-se os autos sobrestados por 30 (trinta) dias. Após, oficie-
se à  SEE-PE, requisitando-lhe informações atualizadas acerca da
situação fática vigente após o retorno do servidor denunciado às
atividades com o encerramento da sua licença médica, no prazo de até
20 (vinte) dias;

4- Cientifique-se a denunciante, a CGMP, o CAO Educação e o CSMP a
respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 17 de março de 2026.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.591/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.591/2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante L. V.
G. S. T. na rede municipal de ensino
CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada perante
atendimento presencial nas Promotorias de Educação, na qual a
noticiante aduz que não conseguiu realizar a matrícula da sua filha L. V.
G. S. T., nascida em 11.06.2022, na rede municipal de ensino;
CONSIDERANDO que esta Promotoria concedeu prazo de 30 (trinta)
dias ao Setor de Informações e Ordenamento da Rede (SIORE) da
Secretar ia de Educação do Recife (SEDUC/Recife) com a
recomendação de que entre em contato com a parte noticiante a
respeito do atendimento ao pleito de vaga na rede municipal, bem como
forneceu o mesmo prazo para que a noticiante se manifestasse acerca
do sucesso ou insucesso no seu pedido de vaga, sob pena de
arquivamento do feito por ausência de interesse procedimental
superveniente;
CONSIDERANDO que, esgotado o prazo acima f ixado sem
manifestação da parte, foi efetuado o arquivamento da Notícia de Fato
(evento 0011), em razão da ausência de interesse processual
superveniente da denunciante;
CONSIDERANDO ainda que, no prazo recursal de 10 (dez) dias, a
noticiante enviou comunicação por correio eletrônico (evento 0013),
aduzindo que o pleito por vaga continua sem resolutividade, e que sua
inércia em conceder resposta ao MPPE não significou desinteresse na
demanda, pugnando pela continuidade do procedimento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao

PORTARIA Nº 01891.000.591/2026
Recife, 17 de março de 2026

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”;
CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do
adolescente envolvido, consoante determinação positivada no artigo 17
da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e,
analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:
1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante L.
V. G. S. T. na rede municipal de ensino";
2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;
3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir a vaga para a estudante em tela em unidade próxima
de sua residência no prazo de 20 (vinte) dias;
4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;
5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 17 de março de 2026.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.901/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.901/2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério
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Hélio José de Carvalho Xavier
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
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Público;
OBJETO: acompanhar regular oferta dos serviços de educação inclusiva
a criança diagnosticada com autismo matriculada na Escola Municipal
Complexo Luiz Vaz de Camões
CONSIDERANDO o teor da manifestação encaminhada a esta
Promotoria de Educação, por meio da Ouvidoria Geral de Justiça do
MPPE, relatando que a estudante, pessoa com deficiência, se encontra
matriculada na Escola Municipal Complexo Luiz Vaz de Camões sem o
devido apoio profissional em sala de aula (AADEE) de que necessita;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão”;
CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;
CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade da criança envolvida, consoante determinação positivada
no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)
e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:
1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  “ acompanhar regular oferta dos serviços de educação
inclusiva a criança diagnosticada com autismo matriculada na Escola
Municipal Complexo Luiz Vaz de Camões”;
2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;
3- Oficie-se à SEDUC Recife, encaminhando-lhe cópia desta portaria, da
manifestação (denúncia) e dos documentos de identif icação,
requisitando que apresente as medidas administrativas adotadas a fim
de garantir os serviços de educação inclusiva devidos à estudante
matriculada na Escola Municipal Complexo Luiz Vaz de Camões,
notadamente a disponibilização de AADEE para acompanhá-la em sala
de aula;
4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;
5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 17 de março de 2026.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.203/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.203/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a solicitação de transferência da estudante S. V.
C. A. para outra instituição da rede estadual de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada perante
manifestação audívia encaminhada à Ouvidoria Geral de Justiça do
MPPE, na qual a noticiante aduz que não conseguiu realizar a
transferência da estudante S. V. C. A., matriculada atualmente na EREM
Jarbas Pernambucano, para outra instituição da rede estadual de
ensino, embora a infante registre insatisfação em permanecer na
instituição supracitada, em razão de episódios de bullying e violência
escolar ocorridos naquela unidade;

CONSIDERANDO que já tramita na 29ª Promotoria de Justiça de
Educação o Procedimento Administrativo de acompanhamento de
políticas públicas Nº 01891.000.649/2025, o qual tem por objeto
acompanhar as medidas de enfrentamento à violência escolar adotadas
no âmbito da EREM Jarbas Pernambucano;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
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Hélio José de Carvalho Xavier
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Norma Mendonça Galvão de Carvalho
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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Frederico José Santos de Oliveira
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a solicitação de transferência da estudante S.
V. C. A. para outra instituição da rede estadual de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEE-PE, em caráter de urgência, encaminhando-lhe cópia
desta portaria, da manifestação e dos documentos de identificação, para
que apresente as medidas administrativas adotadas, a fim de garantir a
vaga para a estudante em tela em unidade próxima de sua residência,
tendo sido indicadas como escolas de sua preferência: Escola Prof.
Pedro Augusto Carneiro Leão, EREF Embaixador Gilberto Amado e
Escola Estadual São Francisco de Assis, no prazo de 20 (vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 17 de março de 2026.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.249/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.249/2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO:  acompanhamento de solicitação de apoio formulada pela Sra.
Aline Barbosa de Lucena para seu filho, na Escola Arraial Novo do Bom
Jesus, Recife
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas

PORTARIA Nº 01891.001.249/2026
Recife, 19 de março de 2026

a facilitar sua efetiva educação. As medidas de apoio individualizadas e
efet ivas sejam adotadas em ambientes que maximizem o
desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão
plena (art. 24, item 2, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência);
3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);
5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);
6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);
7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);
8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados
9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
10) manifestação apresentada pela senhora ALINE BARBOSA DE
LUCENA, em  13.03.2026, através  do e-mail desta Promotorias de
Educação da Capital, narrando dificuldades no desenvolvimento da
educação especial, em uma perspectiva inclusiva, no âmbito da EM
(Escola Municipal) Arraial Novo Do Bom Jesus, no Recife, por uma
alegada ausência de apoio e/ou orientação pedagógica, com relação ao
seu filho, P. H. B. M. S., nascido em 12.06.2015, a qual está matriculado
no 6ª Ano turma A do ensino Fundamental, turno integral, e  possui
diagnóstico de transtorno do espectro autista (TEA).
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento, inclusive desta portaria, requisitando pronunciamento
resolutivo a respeito, garantindo o necessário apoio na educação
especial, no prazo de até 20 dias.
3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

 Cumpra-se.

Recife, 19 de março de 2026.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.257/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.257/2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar regular oferta de merenda adaptada a estudante
com seletividade alimentar matriculado na Escola de Referência em
Ensino Fundamental Embaixador Gilberto Amado
CONSIDERANDO o teor da manifestação presencial dirigida a esta
Promotoria de Educação, na qual a noticiante relata que seu filho, S. L.
S. A., nascido em 30/07 /2014, diagnosticado com Transtorno do
Espectro Autista e seletividade alimentar, teve pedido de adaptação de
merenda negado pela instituição do ensino, sob o argumento de que a
unidade escolar não possui autonomia para realizar tais ajustes;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão”;
CONSIDERANDO o que estatui o artigo 8º, caput, da Lei Nº 13.146/15
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), "É dever do Estado, da sociedade
e da família assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à
paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à
profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à
reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao
turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos
e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência
familiar e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal,
da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu
Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu
bem-estar pessoal, social e econômico;
CONSIDERANDO o art. 12 da Lei nº 11.947/09, que estabelece que os
cardápios da alimentação escolar devem ser elaborados por
nutricionistas com foco na sustentabilidade e nos hábitos locais,
prevendo ainda, em seu §2º, o atendimento a alunos com necessidades
específicas: "(...) será elaborado cardápio especial com base em
recomendações médicas e nutricionais, avaliação nutricional e
demandas nutricionais diferenciadas, conforme regulamento";
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CD/FNDE nº 06/2020, que
regulamenta o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE),
estabelecendo em seu Art. 17, §§ 1º e 2º, que  "os cardápios devem ser
adaptados para atender aos estudantes diagnosticados com
necessidades alimentares especiais tais como doença
celíaca, diabetes, hipertensão, anemias, alergias e intolerâncias
alimentares, dentre outras" e que "estudantes com deficiência,
t r a n s t o r n o s  g l o b a i s  d e  d e s e n v o l v i m e n t o  e  c o m  a l t a s
habilidades/superdotação devem receber a alimentação escolar no
período de escolarização e, no mínimo, uma refeição no contraturno,
quando em AEE, de modo a atender às necessidades nutricionais,
conforme suas especificidades";
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade da criança envolvida, consoante determinação positivada
no artigo 17 da Lei nº 8096 /90

PORTARIA Nº 01891.001.257/2026
Recife, 17 de março de 2026

(Estatuto da Criança e do Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da
RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:
1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  “ acompanhar regular oferta de merenda adaptada a
estudante com seletividade alimentar matriculado na Escola de
Referência em Ensino Fundamental Embaixador Gilberto Amado”;
2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;
3- Oficie-se à SEE-PE, encaminhando-lhe cópia desta portaria, da
manifestação (denúncia) e dos documentos de identif icação,
requisitando que apresente as medidas administrativas adotadas para a
adaptação da merenda escolar ao estudante com deficiência, no prazo
de 20 (vinte) dias;
4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;
5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 17 de março de 2026.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.338/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.338/2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a conclusão e o resultado final do Inquérito
Administrativo Disciplinar instaurado no âmbito da Secretaria Estadual
de Educação para apurar condutas irregulares supostamente cometidas
pela gestora da Escola Estadual Olga Benário Prestes, situada na
Colônia Penal Feminina do Recife
CONSIDERANDO o teor das peças informativas do PAp Nº
01891.001.396/2023, cujo objeto foi acompanhar a sindicância
instaurada em face da gestora da Escola Estadual Olga Benário
Prestes, situada na Colônia Penal Feminina do Recife, em razão de
denúncias de assédio moral contra professoras e irregularidades
pedagógicas, como a criação indevida de turmas no refeitório da
unidade prisional;
CONSIDERANDO que a Sindicância nº 011.2023.02 resultou na
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abertura de Inquérito Administrativo Disciplinar (IAD) — atualmente em
instrução pela Corregedoria
da Secretaria de Educação; e que, diante de o procedimento originário
já contar com quase três anos de tramitação, optou-se pelo seu
arquivamento por resolutividade parcial e pela instauração de novo feito
para acompanhar a conclusão do referido IAD;
CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);
CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à  alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);
CONSIDERANDO que o  ensino será ministrado com base na
valorização do profissional da educação escolar e na garantia de padrão
de qualidade (art. 3º, incisos VII e IX, da LDB);
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:
1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "  acompanhar a conclusão e o resultado final do Inquérito
Administrativo Disciplinar instaurado no âmbito da Secretaria Estadual
de Educação para apurar condutas irregulares supostamente cometidas
pela gestora da Escola Estadual Olga Benário Prestes, situada na
Colônia Penal Feminina do Recife";
2- Expeça-se ofício à SEE-PE, encaminhando-lhe cópia integral dos
autos, requisitando-lhe que se pronuncie a respeito do atual andamento
do Inquérito Administrativo Disciplinar, no prazo de 20 (vinte) dias;
3- Decorrido o prazo supra, sem resposta, reitere-se;
4- Cientifique-se a denunciante, a CGMP, o CAO Educação e o CSMP a
respeito da instauração do presente procedimento;
5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 19 de março de 2026.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.367/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.367/2026

PORTARIA Nº 01891.001.367/2026
Recife, 19 de março de 2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: acompanhamento de solicitação de apoio formulada pela Sra.
Adriana Barros de Santana para sua filha, na EM Professor Júlio de
Oliveira, Recife.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);
3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);
5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);
6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);
7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);
8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados
9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
10) manifestação apresentada pela senhora ADRIANA BARROS DE
SANTANA, em 18.03.2026, por meio da Ouvidoria do MPPE, narrando
dificuldades no desenvolvimento da educação especial, em uma
perspectiva inclusiva, no âmbito da  EM (Escola Municipal) Professor
Júlio de Oliveira, no Recife, por uma alegada ausência de apoio e/ou
orientação pedagógica, com relação a sua filha, A. B. S. M., nascida em
07.01.2018, a qual está matriculado no 3ª Ano turma A do ensino
Fundamental, turno da manhã, e possui diagnóstico de transtorno do
espectro autista (TEA) e Deficiência Intelectual.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das
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seguintes providências pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento, inclusive desta portaria, requisitando pronunciamento
resolutivo a respeito, garantindo o necessário apoio na educação
especial, no prazo de até 20 dias.
3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

 Cumpra-se.

Recife, 19 de março de 2026.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30a E 46a PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento no 02014.002.062/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo no 02014.002.062/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar no 75/1993, Lei no 8.625/1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, A.T., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo- lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei no
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4o da Lei no 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação

PORTARIA Nº 02014.002.062/2025
Recife, 17 de março de 2026

e por ser ainda necessária e imprescindível a realização de outras
diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução no 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art.8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV– embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de
determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9o O
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8o, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res-CSMP no 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Considerando a ausência de resposta, certificada pela Secretaria
Ministerial, reitere-se o ofício no 02014.002.062/2025-0003,
estabelecendo o prazo de 20 (vinte) dias para resposta do Centro de
Referência em Direitos Humanos Margarida Alves (CRDHMA).

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução no no 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução no 174/2017 – CNMP.

Recife, 17 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30o Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30a E 46a PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento no 02014.002.099/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo no 02014.002.099/2025

Interessado(a): Ministério Público do Estado de Pernambuco

Investigado(a): ILPI Casa de Repouso Geriátrico São Francisco

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
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30a Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com
Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa,
que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 8o, §1o, da
Lei no. 7.347/85, no artigo 74, I, da Lei no. 10.741/2003 – Estatuto do
Idoso e art. 4o, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual no.
12/1994, com as alterações posteriores:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas (CR/88; art. 127);

CONSIDERANDO que o art. 3o do Decreto Federal no 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), estabelece o seguinte:
“Entende-se por modalidade asilar o atendimento, em regime de
internato, ao idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à
própria subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de
moradia, alimentação, saúde e convivência social.”;

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.o 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos (ILPI s), de caráter residencial;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos (ILPIs), nos termos descritos no art. 52, caput, da Lei no
10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa): “As entidades governamentais
e não governamentais de atendimento à pessoa idosa serão fiscalizadas
pelos Conselhos da Pessoa Idosa, Ministério Público, Vigilância
Sanitária e outros previstos em lei”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 48 do Estatuto, o qual estabelece
que as entidades governamentais e não governamentais de assistência
à pessoa idosa ficam sujeitas à inscrição de seus programas perante o
órgão competente da Vigilância Sanitária e o Conselho Municipal da
Pessoa Idosa e, em sua falta, perante o Conselho Estadual ou Nacional
da Pessoa Idosa, especificando os regimes de atendimento, observando
aspectos que dizem respeito, dentre outros, ao oferecimento de
instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene,
salubridade e segurança;

CONSIDERANDO o art. 52 do Estatuto, o qual determina que as
entidades governamentais e não governamentais de atendimento à
pessoa idosa serão fiscalizadas pelos Conselhos da Pessoa Idosa,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter de investigação civil ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico, bem como acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado, consoante art. 8o da Resolução no 003/2019 – CSMP e art.
8o da Resolução no 174/2017 – CNMP;

CONSIDERANDO que as atribuições da 30a Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital estão fixadas na Resolução RES-CPJ
no. 004/05, sendo as seguintes: “I – Promover e defender os direitos
humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses individuais
indisponíveis, individuais homogêneos, colet ivos e difusos,
especialmente

daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta aplicação das
normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem estar, a sua
integridade social e a não ocorrência de ameaças e violações aos seus
direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades públicas e particulares
que prestem serviços de atendimento à pessoa idosa, adotando as
providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação e execução das
Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a correta aplicação
de seus recursos, promovendo as medidas extrajudiciais e judiciais
necessárias.”;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar diligências investigatórias,
com o fim de verificar as atividades exercidas pela ILPI Casa de
Repouso Geriátrico São Francisco e a atuação da Vigilância Sanitária do
Recife;

RESOLVE:

INSTAURAR Procedimento Administrativo, conforme artigo 8o e
seguintes da Resolução no 174/2017 do CNMP e artigo 8° e seguintes
da Resolução no 003/2019 do CSMP, tendo como objeto promover e
fiscalizar as atividades exercidas pela ILPI Casa de Repouso Geriátrico
São Francisco e a atuação da Vigilância Sanitária do Recife;

1. Considerando a ausência de resposta, certificada pela Secretaria
Ministerial, reitere-se o ofício no 02014.002.099/2025-0002,
estabelecendo o prazo de 20 (vinte) dias para resposta da Vigilância
Sanitária do Recife (VISA).

2. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, à Corregedoria
do MPPE e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Promoção e Defesa da Cidadania, para ciência;

3. Registros no Sistema de Informações do Ministério Público (SIM);

4. Cumpra-se.

Recife, 17 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30a Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.116/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.002.116/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoas idosas residentes no município de Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado,
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incumbido da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição
contida no caput do artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Considerando a ausência de resposta, certificada pela Secretaria
Ministerial,  reitere-se o ofício nº 02014.002.116/2025-0003,
estabelecendo o prazo de 20 (vinte) dias para resposta do Centro de
Referência em Direitos Humanos Margarida Alves (CRDHMA).

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 17 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.112/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.002.112/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, E.T.D.S., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional
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do Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1 .   Agua rde -se ,  em Sec re ta r i a ,  r espos ta  ao  o f í c i o  n º
02014.002.112/2025-0003, tendo por parte destinatária o CREAS Paulo
Freire.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 17 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.115/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.002.115/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, não identificada, residente no município
de Recife/PE;

PORTARIA Nº 02014.002.115/2025
Recife, 17 de março de 2026

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1.  Oficie-se  com urgência, à Secretaria de Assistência Social e
Combate à Fome do Recife, para que, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, informe quais medidas de proteção foram efetivamente
adotadas pelo Centro POP Neuza Gomes para o acompanhamento da
pessoa idosa, encaminhando relatório circunstanciado do caso.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho
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Superior, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à
Corregedoria Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 17 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30a E 46a PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento no 02014.002.118/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo no 02014.002.118/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar no 75/1993, Lei no 8.625/1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, J.S., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei no
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4o da Lei no 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

PORTARIA Nº 02014.002.118/2025
Recife, 17 de março de 2026

CONSIDERANDO que a Resolução no 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art.8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV– embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de
determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9o O
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8o, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res-CSMP no 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Considerando a ausência de resposta, certificada pela Secretaria
Ministerial, reitere-se o ofício no 02014.002.118/2025-0003,
estabelecendo o prazo de 20 (vinte) dias para resposta do Centro POP
Neuza Gomes.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução no no 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução no 174/2017 – CNMP.

Recife, 17 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30o Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30a E 46a PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento no 02014.002.111/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo no 02014.002.111/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar no 75/1993, Lei no 8.625/1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos

PORTARIA Nº 02014.002.111/2025
Recife, 18 de março de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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individuais indisponíveis de pessoa idosa, M.D.D.S.P., residente no
município de Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo- lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei no
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4o da Lei no 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução no 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art.8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de
determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9o O
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8o, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res-CSMP no 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta do CREAS, conforme notificação
referente ao evento 18 deste procedimento.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para

ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução no no 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução no 174/2017 – CNMP.

Recife, 18 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.138/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.002.138/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, C.M.D.S., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O

PORTARIA Nº 02014.002.138/2025
Recife, 19 de março de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Considerando a ausência de resposta, certificada pela Secretaria
Ministerial,  determino que sejam reiterados os Ofícios de eventos 24 a
27, estabelecendo novo prazo de igual duração para respostas das
instituições.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 19 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,

Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02019.001.098/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02019.001.098/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO:
    • O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP
Nº 003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;
  • Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:
“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:
 I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

PORTARIA Nº 02019.001.098/2025
Recife, 10 de março de 2026

 • Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.
RESOLVE:

 1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a Bar
na rua José Inácio, nº 300, Jardim Jordão, de propriedade de Iadilson
Vidal. Poluição sonora, Jaboatão dos Guararapes, denunciado por
problemas relativos a poluição sonora e perturbação do sossego.
 2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:
 a) Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento está com
prazo de ofício (Ofício nº 02019.001.098/2025-0002), com
requerimentos direcionados ao Poder Público Municipal, em curso.
Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que, decorrido o prazo
deferido, abra novas vistas;
b) Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

 c) A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;
 d) A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 10 de março de 2026. Zélia Diná Neves de
Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA
Procedimento nº 02040.000.097/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02040.000.097/2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e da
moralidade administrativa;
CONSIDERANDO os elementos de informação colhidos nos autos da
Notícia de Fato nº 02040.000.097/2026, instaurada com o escopo de
apurar denúncia sobre o uso indevido de vaga no transporte de
Tratamento Fora de Domicílio (TFD) da Prefeitura Municipal de
Araripina;
CONSIDERANDO que constam nos autos provas midiáticas
demonstrando que a Sra. Solange Matias de Sousa viajou no ônibus do
TFD para a cidade do Recife no período do Carnaval de 2026, onde
participou de festividades e prestou serviços privados de maquiagem
para a primeira-dama do Município;
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Município de Araripina
de que a Sra. Solange Matias de Sousa exerce o cargo comissionado de
Coordenadora de Educação Ambiental, e que seu embarque no veículo
do TFD se deu em razão de suposta falha operacional de conferência
sob a responsabilidade da

PORTARIA Nº 02040.000.097/2026..
Recife, 17 de março de 2026
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SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra
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Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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então Coordenadora do TFD, Sra. Williane Rodrigues Lima;
CONSIDERANDO que a apuração preliminar realizada pelo Município
restringiu se ao ressarcimento do valor das passagens (R$ 227,70) por
parte da Coordenadora do TFD, ignorando a necessidade de apuração
da conduta da real beneficiária e de eventuais atos de improbidade
administrativa caracterizados por enriquecimento ilícito e ofensa aos
princípios da Administração Pública;
CONSIDERANDO a necessidade de aprofundamento das investigações
para delimitação das responsabilidades civis e administrativas
pertinentes, esgotando-se o prazo legal e a finalidade da Notícia de
Fato;
RESOLVE:
1.
 Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, a partir da conversão da
Notícia de Fato nº 02040.000.097/2026, tendo como:
I - Objeto: Apurar a suposta utilização indevida de veículo destinado
ao Tratamento Fora de Domicílio (TFD) para fins particulares e de lazer,
bem como apurar eventual desvio de finalidade, favorecimento
indevido, violação aos princípios da Administração Pública e atos de
improbidade administrativa.
II - Sujeitos Passivos (Investigados):
a) Município de Araripina/PE;
b) Solange Matias de Sousa;
c) Williane Rodrigues Lima.
2. Como diligências iniciais para a instrução do presente feito,
DETERMINO à Secretaria desta Promotoria de Justiça:
I. A autuação e registro da presente Portaria no sistema informatizado
de controle, procedendo-se à evolução da classe de Notícia de Fato
para Inquérito Civil;
II. A remessa de cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado de Pernambuco, bem como a
devida comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público
(CSMP) e ao Centro de Apoio Operacional (CAOP) respectivo;
III. A expedição de ofício ao Exmo. Sr. Prefeito de Araripina, Evilásio
Mateus da Silva Cardoso, com cópia à Procuradoria-Geral do Município,
requisitando-lhe, no prazo de 15 (quinze) dias:
a) Informações sobre a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar (PAD) ou sindicância investigativa em desfavor da servidora
comissionada Solange Matias de Sousa, considerando o uso atestado
de bens públicos para fins particulares;
b) O encaminhamento de cópia integral de eventual PAD instaurado
contra a referida servidora;
c) Esclarecimentos se a gestão municipal tinha ciência do liame
profissional privado entre a referida servidora e a primeira-dama do
município durante o período carnavalesco em Recife.
IV. A intimação da Sra. Solange Matias de Sousa para que, querendo,
apresente manifestação escrita nos presentes autos, no prazo de 10
(dez) dias úteis, acerca dos fatos apurados e das evidências que
apontam o uso de transporte do TFD para fins de lazer e trabalho
privado no Carnaval.
V. Tendo em vista que a Sra. Williane Rodrigues Lima encontra-se em
licença maternidade, seja expedida notificação direcionada à
Coordenadora em exercício do Tratamento Fora de Domicílio (TFD)
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe manifestação
detalhando, de forma clara e objetiva:
a) Qual é o exato procedimento de cadastro, conferência e autorização
para embarque de pacientes no transporte do TFD;
b) Quem foi o servidor ou agente responsável por incluir o nome de
Solange Matias de Sousa na lista de passageiros para o trajeto
realizado no período carnavalesco;
c) Como e por qual meio (sistema, formulário físico, etc.) a referida

inclusão foi realizada;
d) Quem detém a autorização formal e o acesso ao sistema/cadastro
para incluir ou excluir nomes na lista de passageiros do ônibus
vinculado ao TFD.

Cumpra-se.

Araripina, 17 de março de 2026.

Otávio Machado de Alencar,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
Procedimento nº 02213.000.015/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02213.000.015/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, no exercício da 2ª Promotoria de
Justiça Cível de Camaragibe, com atuação na Defesa do Patrimônio
Público, Fundações e Associações, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal,
combinados com o artigo 67, § 2º, II, da Constituição Estadual de
Pernambuco; os artigos 1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; o artigo 25, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o
artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual n.º 12 /1994;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que os festejos juninos são manifestações culturais
de alta significação popular, contando com a proteção estatal, nos
termos do art. 215, § 1º, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o eventual apoio do Poder Público a essas
manifestações culturais deve respeitar o direito fundamental dos
cidadãos à boa Administração, que deflui dos princípios da legalidade,
publicidade, impessoalidade, eficiência e moralidade administrativa,
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal, além de outros
consagrados no ordenamento jurídico, tais como, o da razoabilidade e
proporcionalidade;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer parâmetros objetivos
de razoabilidade, este documento converge com as diretrizes da
Orientação CAO PPTS nº001/2025 e as ratifica, incorporando os dados
e evidências do Painel dos Festejos Juninos de 2025 do MPPE e do
TCE/PE, visando robustecer os mecanismos de economicidade e a
eficiência no controle das contratações públicas;

CONSIDERANDO que a fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial observará, entre outros critérios, a
“economicidade” (CF, art. 70);

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal– LRF) estabelece que a responsabilidade na
gestão fiscal “pressupõe a ação planejada e transparente” (art. 1º, § 1º);

CONSIDERANDO que as contratações diretas exigem a
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observância dos requisitos constantes do art. 72, da Lei nº 14.133/2021,
dentre os quais a “justificativa de preços”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/2021 exige que “O valor
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado” (art. 23) e, em contratações diretas,
determina “comprovar previamente que os preços estão em
conformidade” (art. 23, § 4º);

CONSIDERANDO que iniciativas de transparência e governança, como
painéis temáticos e o próprio PNCP, ampliam a rastreabilidade,
qualificam a pesquisa de preços e reduzem assimetrias informacionais;

CONSIDERANDO a iniciativa positiva de entidades representativas
municipalistas no sentido de estimular parâmetros objetivos para a
racional ização da real ização de gastos com fest iv idades,
recomendando-se que tais parâmetros preservem a autonomia
municipal e se apoiem em base normativa e técnica;

CONSIDERANDO que tais parâmetros podem se estender alcançando
todas os eventos festivos realizados pelos entes federados;

CONSIDERANDO que a Nota Técnica CAO PPTS nº 02/2026 trouxe
diretrizes objetivas para análise de economicidade e pesquisa de preços
em contratações de apresentações artísticas vinculadas aos festejos
juninos de 2026 e demais eventos festivos;

CONSIDERANDO que todas as contratações artísticas devem ser
motivadas conforme a Lei n.º 14.133/2021, sendo imperativo do
ordenamento jurídico um ônus argumentativo qualificado às despesas
de alta materialidade;

CONSIDERANDO que, do ponto de vista estatístico, contratos que
excedem o teto de R$ 600.000,00, no Estado de Pernambuco,
consubstanciam apenas 1% das avenças artísticas identificadas,
figurando como outliers que atraem para a gestão pública um ônus
argumentativo sobremaneira qualificado em prol do princípio da
economicidade;

CONSIDERANDO a iniciativa positiva de entidades representativas
municipalistas no sentido de estimular a criação pelos órgãos de
controle deparâmetros objetivos para a racionalização da realização de
gastos com festividades, apoiados em bases normativa e técnica;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de apurar e acompanhar as
contratações das apresentações artísticas nos festejos juninos
(exercício 2026), no âmbito do Município de Camaragibe/PE.

Como diligência, determina-se o envio de cópia desta Portaria ao
Prefeita(o) e ao Controlador-Geral do Município de Camaragibe, bem
como à(ao) Presidente da Câmara Municipal de Camaragibe, para
conhecimento.

Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor (CAO PPTS), ao Conselho Superior do Ministério Público
(CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público (CGMP), acerca
da instauração do presente Procedimento Administrativo de
Acompanhamento, para conhecimento, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial.

Designo audiência com a Presidente da Fundação de Cultura para o dia
25/03 /2026 às 11h. Notifique-se.

Cumpra-se.

Camaragibe, 19 de março de 2026.

Camila Spinelli Regis de Melo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02325.000.367/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02325.000.367/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 5ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no uso de
suas atribuições legais e:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (art. 127, CF);
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado (art.
196, CF), e que o Estatuto do Idoso assegura atenção integral à saúde e
fornecimento gratuito de medicamentos (Lei nº 10.741/2003);
CONSIDERANDO os fatos narrados na NF nº 02325.000.367/2025, que
dão conta da falta do medicamento Fenobarbital 100mg para José
Severino de Oliveira desde janeiro de 2025;
CONSIDERANDO a omissão da Secretaria Municipal de Saúde após as
solicitações expedidas por este órgão ministerial e o esgotamento do
prazo de tramitação da Notícia de Fato;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CSMP nº
03/2019, que disciplina o Procedimento Administrativo para o
acompanhamento de fatos que envolvam interesses individuais
indisponíveis;
RESOLVE:
Art. 1º. INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o
objetivo de fiscalizar e garantir a regularização do fornecimento do
fármaco ao paciente idoso, bem como apurar as causas do
desabastecimento na rede pública municipal.
Art. 2º. DETERMINAR, desde logo, as seguintes diligências:
a) A autuação e registro desta Portaria no sistema eletrônico de gestão
de autos;
b) A publicação do EXTRATO desta Portaria [minuta abaixo] no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE;
Requisição à Secretaria Municipal de Saúde para que, em 10 dias,
comprove o fornecimento do medicamento ou just i f ique a
impossibi l idade, sob as penas da le i .
MINUTA DE EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO (DIÁRIO OFICIAL)
EXTRATO DE PORTARIA – PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Número do Procedimento:  PA nº ____/2026 (Or igem: NF
02325.000.367/2025)
Promotoria: 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo
de Santo Agostinho.
Interessado: J.S.O
Assunto: Saúde - Fornecimento de medicamentos (Fenobarbital 100mg)
- Interesse Individual Indisponível.
Resumo: Fiscalização de política pública de saúde e garantia de
fornecimento de medicação de uso contínuo a idoso.
 Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 25 de fevereiro de 2026.

Vanessa Cavalcanti de Araújo,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 02325.000.367/2025
Recife, 25 de fevereiro de 2026
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5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02326.001.057/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
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Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02326.001.057 /2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela 5ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme o
art. 127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a denúncia anônima que aponta graves violações de
direitos humanos na Casa de Recuperação Libertar, incluindo agressões
físicas, exploração financeira de internos (apropriação de Bolsa Família),
condições de insalubridade e invasões por indivíduos ligados ao tráfico;
CONSIDERANDO a Resolução CPJ nº 03/2025, que fixa a atribuição
desta 5ª Promotoria de Justiça para a Curadoria da Saúde no Município
do Cabo de Santo Agostinho;
CONSIDERANDO a Resolução CSMP nº 003/2019, que define o
Procedimento Administrativo como o instrumento destinado a
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com
o objetivo de fiscalizar o funcionamento e as condições de assistência à
saúde e dignidade humana na Casa de Recuperação Libertar, situada
neste município.
Art. 2º. Determinar, para o imediato impulsionamento do feito, o
cumprimento das diligências urgentes já requisitadas:
Ofício à Vigilância Sanitária Municipal: requisição de inspeção in loco, no
prazo de 30 dias, para avaliar condições de higiene, alojamento e
alimentação.
Ofício ao CREAS/Secretaria de Assistência Social:  visita técnica para
levantamento do perfil dos acolhidos e verificação de exploração
financeira.
Ofício à Polícia Civil: Solicitação de informações sobre boletins de
ocorrência envolvendo a instituição ou seu responsável.
Art. 3º. Designar, como secretário dos autos, o servidor lotado nesta
Promotoria, independentemente de compromisso.
Art. 4º. Publique-se esta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPPE.
Art. 5º. Comunique-se a instauração ao Conselho Superior do Ministério
Público (CSMP), enviando cópia da portaria por meio eletrônico.

Cumpra-se com a urgência que o caso requer.

Cabo de Santo Agostinho, 23 de fevereiro de 2026.

Vanessa Cavalcanti de Araújo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02782.000.876/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02782.000.876/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, S.V.R.D.A., residente no município de
Recife/PE;

PORTARIA Nº 02782.000.876/2025
Recife, 17 de março de 2026

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Reitere-se a notificação de evento 0033, ao CRDH-MA.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem
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necessárias, por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade
da realização de outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº
003/2019 – CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 17 de março de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BODOCÓ/PE

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 001/2026 TAC
FIRMADO PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOCÓ E A POLÍCIA MILITAR
DE PERNAMBUCO.

Aos 13 dias do mês de março de 2025, compareceram perante a
Promotora de Justiça de Bodocó/PE, Dra. Pâmela Guimarães Rocha,
doravante denominada COMPROMITENTE, o Município de Bodocó/PE,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado por
Carlos Eduardo Cardoso Gomes de Sousa Calado -  Secretário de
Governo, José Soares Júnior - Procurador Geral do Município, Ariangela
Alves de Souza Pires - Secretária de Cultura, Esporte, Juventude e
Turismo, José Jackson Feitosa Pires – Diretor de Cultura, Wandemberg
Belarmino Morais -  Secretário Executivo, Jadson Ivison do Nascimento
– Coordenador da Vigilância Sanitária, Lidiane Liete Nobre – Secretária
de Saúde,  Camila Nogueira de Oliveira - Delegada da Polícia Civil de
Bodocó Guilherme Augusto B. Lócio de Albuquerque – Representante
da Secretaria de Assistência Social, Maria do Socorro de Sousa Coelho
– Coordenadora do CREAS, Arlene Miranda de Siqueira – Conselheira
Tutelar, Erlanio Bezerra dos Satos – Conselheiro Tutelar e a POLÍCIA
MILITAR DE PERNAMBUCO, neste ato representada pelo Tenente
Magno de Almeida Catanho Neto, 1° Sargento PM 107616-7, Érico
Robson Leite dos Santos e o Major da PM Magalhães representado por
todos doravante denominados COMPROMISSÁRIOS, com base no art.
5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, firmar o presente TERMO DE
COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será regido
pelas seguintes cláusulas e condições:

CONSIDERANDO que cabe ao poder Público Municipal a realização de
eventos populares;

CONSIDERANDO que nos polos de animação crianças e adolescentes
não deverão comparecer desacompanhados dos pais ou responsáveis;

CONSIDERANDO que a ausência de controle em relação ao horário de
encerramento dos shows, proporciona o acúmulo de pessoas até
avançada hora dos dias seguintes, e, por consequência, o acréscimo de
ocorrências policiais e o desgaste natural do efetivo policial;

CONSIDERANDO que em eventos dessa natureza frequentemente
ocorrem excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas, bem
como atos de violência envolvendo crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidro, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de segurança mais
eficientes, conforme constatações da Polícia Militar de Pernambuco;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO   DE   CONDUTA
Recife, 18 de março de 2026

CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos
seguintes termos:

CAPÍTULO 1-DO OBJETO

Cláusula primeira - O presente termo tem por objeto estabelecer
medidas que garantirão a segurança pública e a organização da "Expo
Março", no Municipio de Bodocó no dia 26 a 29 de março de 2026, no
Pátio de Eventos do Parque de Exposições Antônio Bezerra da Rocha;

CAPÍTULO II- DO PRAZO

Cláusula segunda - Na "Expo Março", devido as peculiaridades do
evento, fica acordado que, no ano de 2026, o horário de início, no Pátio
de Eventos do Parque de Exposições Antônio Bezerra da Rocha, no dia
26 será às 20h, com encerramento TOTAL do sistema sonoro ás 04h,
com tolerância de 30 minutos. No dia 27 o festejo iniciará às 21h, e nos
dias 28 e 29 às 22h00 com encerramento TOTAL da festa ás 04:00h,
com tolerância de 30 minutos. O efetivo extraordinário da Polícia Militar
ficará presente até às 04h00 sendo, que após esse horário ficarão
presentes apenas o efetivo ordinário da cidade. No término, deverão ser
desligados todos os equipamentos sonoros existentes no Pátio de
Eventos do Parque de Exposições Antônio Bezerra da Rocha, durante o
período de dispersão da população.

CAPÍTULO III- DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

Cláusula terceira - Providenciar e disponibilizar a estrutura operacional
necessária à segurança pública do evento, desde o planejamento até a
execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo.

Cláusula quarta - Auxiliar os organizadores do evento no cumprimento
dos horários de encerramento dos shows, bem como na fiscalização do
uso de vasilhames de plástico pelos comerciantes e público em geral:

Cláusula quinta - Coibir a emissão de sons por meio de equipamentos
sonoros em estabelecimentos comerciais, barracas ou automóveis,
dentre outros, após o horário de encerramento de cada evento. Coibir,
também a entrada de cooler ou similares, com o objetivo de impedir que
objetos perigosos no ambiente da festa (v.g. perfurocortantes, armas e
outros).

CAPÍTULO IV- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BODOCÓ

Cláusula sexta - O COMPROMISSÁRIO se obriga a acompanhar as
medidas previstas no presente TERMO, fiscalizando e orientando o
cumprimento das obrigações assumidas pelos COMPROMISSÁRIOS,
no âmbito de sua competência.

Cláusula sétima - O COMPROMISSÁRIO SE OBRIGA AINDA: 1 A
instalar banheiros químicos em quantidade suficiente para atender o
público esperado, e que sejam dispostos de maneira a assegurar a
privacidade de ambos os gêneros, posicionados  de maneira oposta; 2-
A organizar e cadastrar os vendedores ambulantes, propiciando a estes,
instruções quanto à proibição de venda de bebidas alcoólicas a menores
de idade e quanto à proibição de uso de recipientes de vidro no local
das festividades; 2.1A proibição de vidros inclui a venda por
autorizatário/vendedor aos consumidores finais, incluido qualquer tipo de
bebida alcoólica ou não; 2.2 A entrega de garrafas e invólucros de vidros
devem ser controlados pelos distribuidores; 2.3-A Prefeitura, juntamento
ao autorizatário/vendedor, farão recolhimento periódico durante o
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evento, e não só ao final.; 2.4 A identificação de entrega/venda de
garrafas de vidros, por parte do autorizatário/vendedor implicará a
imediata suspensão da autorização; 3 A promover controle de acesso do
público ao evento, com a realização de revista individual por segurança
privada, composto de homens e mulheres, com a utilização de detector
de metais; 4- A promover ampla divulgação das regras a serem
atendidas durante o evento por todos os envolvidos; 5- Obter a vistoria e
liberação do Corpo de Bombeiros Militar para o evento; 6- Se obriga,
ainda, a propor e orientar as ações necessárias ao melhor cumprimento
do presente TERMO; 7-  Coibir, também, a entrada de cooler ou
similares, com o objetivo de impedir objetos perigosos no ambiente da
festa (v.g. perfurocortantes, armas e outros do tipo).

Cláusula oitava - O município de Bodocó/PE, sobretudo por meio de sua
Secretaria de Cultura, compromete-se a repassar o presente termo de
compromisso aos responsáveis por cada banda musical, a fim de que os
músicos e vocalistas tomem conhecimento das obrigações, de modo
que após verificados lançamentos de objetos pela plateia durante o
evento artístico, os equipamentos sejam suspensos até a normalização
do contexto.

           CAPÍTULO V – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

Cláusula nona – Fica o Conselho Tutelar compromissado a permanecer
de plantão durante os festejos pelo seguinte número de telefone : (87)
99928-7102, e seguindo a seguinte escala de Conselheiros:

Dia 26 de Março – Erlânio Bezerra
                               Aurea Alencar
                               Eraldo Pereira (ficará com o celular)

Dia 27 de Março – Arlene Siqueira (ficará com o celular)
                               Eraldo Pereira
                               Tiago Bezerra

Dia 28 e 29 de Março – Eraldo Pereira (ficará com o celular no dia
28/03)
                                       Aurea Alencar (ficará com o celular no dia
29/03)

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO

Cláusula décima - O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará
publicar em espaço próprio no Diário Oficial do Estado de Pernambuco o
presente Termo de Ajustamento de Conduta.

CAPÍTULO VII- DAS PENALIDADES

Cláusula décima pr imeira- A inobservância por parte dos
COMPROMISSÁRIOS de qualquer das cláusulas constantes neste
TERMO implicará o pagamento de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), a ser depositado no Fundo criado pela Lei n. 7.347/1985,
corrigido monetariamente a partir da presente data, que se operará de
pleno direito, sendo desnecessário qualquer protesto judicial ou
extrajudicial, sem prejuízos das dernais sanções administrativas e
penais.

CAPÍTULO VIII -DO FORO

Cláusula décima segunda - Fica estabelecida a Comarca de Bodocó/PE
como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer
outro.

CAPÍTULO IX

 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula décima terceira - Este TERMO somente poderá ser alterado
por escrito, mediante a celebração de Termo Aditivo; Cláusula décima
segunda - O presente TERMO tem força de título executivo extrajudicial,
na forma do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil.

Nada mais declaram as partes e, para que tal compromisso possa surtir
seus efeitos legais, foi Lavrado o presente termo que, lido e achado
conforme, segue devidamente subscrito por todos os presentes.

Bodocó/PE, 18 de março de 2026

 Pâmela Guimarães Rocha
Promotora de Justiça

Carlos Eduardo Cardoso Gomes de Sousa Calado
 Secretário de Governo

 José Soares Júnior
Procurador Geral do Município

 Ariangela Alves de Souza Pires
Secretária de Cultura, Esporte, Juventude e Turismo

 José Jackson Feitosa Pires
Diretor de Cultura

Wandemberg Belarmino Morais
Secretário Executivo

Jadson Ivison do Nascimento
Coordenador da Vigilância Sanitária

 Lidiane Leite Nobre
Secretária de Saúde

Camila Nogueira de Oliveira
Delegada da Polícia Civil de Bodocó

Guilherme Augusto B. Lócio de Albuquerque – Representante da
Secretaria de Assistência Social

Maria do Socorro de Sousa Coelho
Coordenadora do CREAS

Arlene Miranda de Siqueira
Conselheira Tutelar

 Erlanio Bezerra dos Santos
Conselheiro Tutelar

Tenente Magno de Almeida Catanho Neto

 Érico Robson Leite dos Santos
 1° Sargento PM 107616-7

Major da PM Magalhães

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ
Procedimento nº 01699.000.025/2026 — Notícia de Fato

DESPACHO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE  FATO

I. RELATÓRIO

Trata-se de manifestação enviada à Ouvidoria do Ministério Público de
Pernambuco (Manifestação nº 4124791), autuada
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Recife, 11 de março de 2026
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sob o nº 01699.000.025/2026, que noticia supostas irregularidades no
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quipapá (Edital nº
001/2025) para o cargo de Agente Comunitário de Saúde (ACS),
especificamente na USF Iracema de Barros Lira.

Segundo consta nos documentos, o noticiante alega que o Instituto de
Apoio à Gestão Educacional (IGEDUC) teria alterado o critério de
desempate estabelecido no edital — substituindo a maior nota em
"conhecimentos gerais" por "conhecimentos específicos" no resultado
final — sem a devida publicação de retificação oficial.

Tal mudança teria beneficiado candidata com supostos vínculos políticos
na prefeitura, a qual ascendeu da 10ª para a 2ª posição após a
avaliação de títulos.

Adicionalmente, questiona-se a validade dos certificados apresentados
pela referida candidata e a eliminação do noticiante sob o fundamento
de não residência na área de atuação, fato que este contesta.

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A presente intervenção ministerial fundamenta-se, primordialmente, no
art. 129, inciso III, da Constituição Federal, que incumbe ao Ministério
Público a proteção do patrimônio público e social e de outros interesses
difusos e coletivos. No plano internacional, a Convenção das Nações
Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida), incorporada ao
ordenamento pátrio, reforça o compromisso com a integridade
administrativa e a transparência nos atos públicos.

No plano legal, a conduta descrita tangencia os princípios da legalidade,
impessoalidade e moralidade administrativa, previstos na Lei de
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992). O concurso público,
regido pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, não
admite alteração de regras de desempate "ex post facto" sem a
publicidade e motivação adequadas, sob pena de nulidade por violação
à isonomia.

Quanto ao rito, a Resolução CSMP/MPPE nº 003/2019 define a Notícia
de Fato como o instrumento de recepção de demandas, servindo de
base para a verificação inicial da verossimilhança das alegações. Diante
dos indícios de irregularidade na classificação e na avaliação de títulos,
imperiosa é a atuação desta Promotoria de Justiça para garantir a lisura
do certame e a proteção do interesse público.

III. DELIBERAÇÃO

Diante do exposto, com fulcro na Resolução CSMP/MPPE nº 003/2019,
determino:

I. O registro e a autuação da presente demanda como Notícia de Fato,
com fulcro no art. 1º da Resolução CSMP/MPPE nº 003/2019;

II. Oficie-se ao Prefeito Municipal de Quipapá e ao representante legal
do IGEDUC para que, no prazo de 15 (quinze) dias, prestem
esclarecimentos sobre:

a) a fundamentação para a aplicação do critério de desempate utilizado
no resultado final;

b) a existência de retificação oficial do edital quanto a este ponto;

c) a documentação que lastreou a pontuação de títulos da candidata
mencionada na denúncia; e
d) os motivos fáticos e jurídicos da eliminação do noticiante quanto ao
requisito de residência;

III. Requeira-se à Prefeitura de Quipapá o envio de cópia

integral do edital e do espelho de notas/títulos dos candidatos
classificados para a USF Iracema de Barros Lira;

IV. Cientifique-se o noticiante acerca da instauração deste procedimento
e das diligências iniciais, informando-lhe que poderá colacionar novos
documentos, caso possua.

Quipapá, 11 de março de 2026.

Gustavo Adrião Gomes da Silva França,
Promotor de Justiça.

DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE LICITAÇÕES E
PROCEDIMENTOS AUXILIARES - DEMLPA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
D E P A R T A M E N T O  M I N I S T E R I A L  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E
P R O C E D I M E N T O S  A U X I L I A R E S

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0011.2026.DEMLPA.PE.0003.MPPE

OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços para contratação de
empresa que preste o serviço de fornecimento de CARTÃO DE
IDENTIDADE FUNCIONAL PARA SERVIDORES E MEMBROS - com
porte de arma, conforme especificações previstas no Termo de
Referência (Anexo I) do Edital.

DATA DA ABERTURA: 08/04/2026

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 08/04/2026, quarta-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 08/04/2026, às 09h10; Início da Disputa:
08/04/2026, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes. Valor global máximo
estimado: R$45.428,76 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e oito
reais e setenta e seis centavos). As dúvidas e/ou esclarecimentos
poderão ser sanados através do e-mail: licitacoes@mppe.mp.br.

Recife, 20 de março de 2026.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/MPPE

AVISO Nº AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA  PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 0011.2026.DEMLPA.PE.0003.MPPE
Recife, 20 de março de 2026

DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE CONTRATAÇÕES DIRETAS -
DEMCD

Ministério Público do Estado de Pernambuco
Secretaria Geral do Ministério Público
Gerência Ministerial Executiva de Contratações
Departamento Ministerial de Contratações Diretas

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
COMPRA DIRETA N.º 0009.2026.DEMCD.IN.0004.MPPE

AUTORIZO o Processo de Inexigibi l idade de Lici tação n.º
0009.2026.DEMCD.IN.0004.MPPE (Sistema PE-Integrado), elaborado
pelo(s) Agente(s) de Contratação lotado(s) no Departamento Ministerial
de Contratações Diretas, com fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei
n.º 14.133/2021, objetivando a aquisição da assinatura online da Revista
Magister Net e da Plataforma Biblioteca Digital Lex, ambas

PORTARIA Nº AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
COMPRA DIRETA N.º 0009.2026.DEMCD.IN.0004.MPPE
Recife, 20 de março de 2026
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assinaturas, por 12 (doze) meses, com acessos simultâneos ilimitados,
com atualização diária de legislação e jurisprudência e um acervo
bibliográfico digital, composta por livros e periódicos, com o objetivo de
oferecer suporte informacional em diversas áreas do Direito,
atualizados, na elaboração de pareceres e peças processuais pelos
Membros, Gestores e Servidores do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, com o seguinte fornecedor:

LEX EDITORA S/A, inscrita no CNPJ nº 61.160.768/0001-17, pelo valor
global de R$21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais).

DETERMINO que sejam adotados os procedimentos necessários à
presente contratação.

Recife–PE, 20 de março de 2026

Janaína do Sacramento Bezerra
Secretária-Geral do Ministério Público

CENTRAL DE INQUÉRITOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 29ª
Promotoria de Justiça de Criminal da Capital, nos termos do art. 28,
caput e §1º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei
nº 13.964/2019, e de acordo com as diretrizes da Resolução CNMP nº
289/2024, torna público o presente edital para NOTIFICAR ALUISIO
GOMES DE LIMA, CPF: XXX.937.024-XX, vítima(s), PARA que fique(m)
ciente(s) da promoção do arquivamento do Inquérito Policial
01004.0011.00200/2022-1.3 instaurado pelo(a) 11ª Circunscrição
Policial - Afogados, que resultou no indiciamento de RICARDO LINS DA
SILVA, CPF: XXX.831.784-XX. Ademais, fique(m) ciente(s) de que
poderá ser interposto recurso, o qual deverá ser apresentado nesta
Central de Inquéritos da Capital no prazo de até 30 (trinta) dias a contar
desta notificação por edital. Ressalte-se que a apresentação de recurso
não depende da representação por advogado e poderá ser interposto
por simples petição ou qualquer outra forma que expresse as razões de
seu inconformismo com a decisão de arquivamento; que o protocolo do
recurso poderá ser feito presencialmente na sede da 29ª Promotoria de
Justiça Criminal da Capital, na Av. Visconde de Suassuna, 99, Boa Vista
– Recife/PE, CEP: 50050-050, eletronicamente pelo e-mail
entradacinq@mppe.mp.br ou pelo telefone(whatsapp) (81)9.9232-1696;
e que, caso queira apresentar o recurso oralmente, este deverá ser feito
em atendimento presencial na Promotoria de Justiça, quando será
reduzido a termo.

ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça
Recife/PE, data e horário constantes da assinatura digital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 29ª
Promotoria de Justiça de Criminal da Capital, nos termos do art. 28,
caput e §1º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei
nº 13.964/2019, e de acordo com as diretrizes da Resolução CNMP nº
289/2024, torna público o presente edital para NOTIFICAR MARIA
NAZARÉ DE ALMEIDA, CPF: XXX.177.514-XX, vítima(s), PARA que
fique(m) ciente(s) da

EDITAL Nº EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  -  28ª
PJ Criminal da Capital
Recife, 20 de março de 2026

p r o m o ç ã o  d o  a r q u i v a m e n t o  d o  I n q u é r i t o  P o l i c i a l
01005.0005.000298/2022-1.3 instaurado pela 5ª Circunscrição Policial -
Casa Amarela, que resultou no indiciamento de ROBERTO PAES
BARRETO, CPF: XXX.565.944-XX. Ademais, fique(m) ciente(s) de que
poderá ser interposto recurso, o qual deverá ser apresentado nesta
Central de Inquéritos da Capital no prazo de até 30 (trinta) dias a contar
desta notificação por edital. Ressalte-se que a apresentação de recurso
não depende da representação por advogado e poderá ser interposto
por simples petição ou qualquer outra forma que expresse as razões de
seu inconformismo com a decisão de arquivamento; que o protocolo do
recurso poderá ser feito presencialmente na sede da 29ª Promotoria de
Justiça Criminal da Capital, na Av. Visconde de Suassuna, 99, Boa Vista
– Recife/PE, CEP: 50050-050, eletronicamente pelo e-mail
entradacinq@mppe.mp.br ou pelo telefone(whatsapp) (81)9.9232-1696;
e que, caso queira apresentar o recurso oralmente, este deverá ser feito
em atendimento presencial na Promotoria de Justiça, quando será
reduzido a termo.

ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça
Recife/PE, data e horário constantes da assinatura digital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 29ª
Promotoria de Justiça de Criminal da Capital, nos termos do art. 28,
caput e §1º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei
nº 13.964/2019, e de acordo com as diretrizes da Resolução CNMP nº
289/2024, torna público o presente edital para NOTIFICAR LUAN
RHALDNEY TRINDADE PYRRHO DE FREITAS, CPF: XXX.988.334-
XX, vítima(s), para que fique(m) ciente(s) da promoção do arquivamento
do Inquérito Policial Militar 2023.1.1.006644 instaurado pela Delegacia
de Polícia Judiciária Militar da Polícia Militar de Pernambuco. Ademais,
fique(m) ciente(s) de que poderá ser interposto recurso, o qual deverá
ser apresentado nesta Central de Inquéritos da Capital no prazo de até
30 (trinta) dias a contar desta notificação por edital. Ressalte-se que a
apresentação de recurso não depende da representação por advogado
e poderá ser interposto por simples petição ou qualquer outra forma que
expresse as razões de seu inconformismo com a decisão de
arquivamento; que o protocolo do recurso poderá ser feito
presencialmente na sede da 29ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital, na Av. Visconde de Suassuna, 99, Boa Vista – Recife/PE, CEP:
50050-050, eletronicamente pelo e-mail entradacinq@mppe.mp.br ou
pelo telefone(whatsapp) (81)9.9232-1696; e que, caso queira apresentar
o recurso oralmente, este deverá ser feito em atendimento presencial na
Promotoria de Justiça, quando será reduzido a termo.

ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça
Recife/PE, data e horário constantes da assinatura digital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 29ª
Promotoria de Justiça de Criminal da Capital, nos termos do art. 28,
caput e §1º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei
nº 13.964/2019, e de acordo com as diretrizes da Resolução CNMP nº
289/2024, torna público o presente edital para NOTIFICAR GILSON
FIRMINO DA SILVA e GILBERTO DA SILVA, vítima(s), para que
fique(m) ciente(s) da promoção do arquivamento do Inquérito Policial
Militar 2024.1.1.001482 instaurado pela Delegacia de Polícia Judiciária
Militar da Polícia Militar de Pernambuco. Ademais, fique(m) ciente(s) de
que poderá ser interposto recurso, o qual deverá ser apresentado nesta
Central de Inquéritos da Capital no prazo de até 30
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(trinta) dias a contar desta notificação por edital. Ressalte-se que a
apresentação de recurso não depende da representação por advogado
e poderá ser interposto por simples petição ou qualquer outra forma que
expresse as razões de seu inconformismo com a decisão de
arquivamento; que o protocolo do recurso poderá ser feito
presencialmente na sede da 29ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital, na Av. Visconde de Suassuna, 99, Boa Vista – Recife/PE, CEP:
50050-050, eletronicamente pelo e-mail entradacinq@mppe.mp.br ou
pelo telefone(whatsapp) (81)9.9232-1696; e que, caso queira apresentar
o recurso oralmente, este deverá ser feito em atendimento presencial na
Promotoria de Justiça, quando será reduzido a termo.

ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça
Recife/PE, data e horário constantes da assinatura digital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 29ª
Promotoria de Justiça de Criminal da Capital, nos termos do art. 28,
caput e §1º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei
nº 13.964/2019, e de acordo com as diretrizes da Resolução CNMP nº
289/2024, torna público o presente edital para NOTIFICAR JACSON
CAETANO DA SILVA, CPF: XXX.668.884-XX, indiciado(s), PARA que
fique(m) ciente(s) da promoção do arquivamento do Inquérito Policial
2024.0482.000058-18 instaurado pela 3ª DELEGACIA SECCIONAL DE
POLÍCIA - BOA VIAGEM.

ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça
Recife/PE, data e horário constantes da assinatura digital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 29ª
Promotoria de Justiça de Criminal da Capital, nos termos do art. 28,
caput e §1º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei
nº 13.964/2019, e de acordo com as diretrizes da Resolução CNMP nº
289/2024, torna público o presente edital para NOTIFICAR GLEYNE
MARIA FERREIRA DA CRUZ CUNHA, CPF: XXX.537.814-XX,
vítima(s), PARA que fique(m) ciente(s) da promoção do arquivamento do
Inquérito Policial 2024.0305.000389-35 instaurado pela Delegacia de
Polícia do Idoso, que resultou no indiciamento de MARCOS MACIEL
CUNHA, CPF: XXX.128.784-XX. Ademais, fique(m) ciente(s) de que
poderá ser interposto recurso, o qual deverá ser apresentado nesta
Central de Inquéritos da Capital no prazo de até 30 (trinta) dias a contar
desta notificação por edital. Ressalte-se que a apresentação de recurso
não depende da representação por advogado e poderá ser interposto
por simples petição ou qualquer outra forma que expresse as razões de
seu inconformismo com a decisão de arquivamento; que o protocolo do
recurso poderá ser feito presencialmente na sede da 29ª Promotoria de
Justiça Criminal da Capital, na Av. Visconde de Suassuna, 99, Boa Vista
– Recife/PE, CEP: 50050-050, eletronicamente pelo e-mail
entradacinq@mppe.mp.br ou pelo telefone(whatsapp) (81)9.9232-1696;
e que, caso queira apresentar o recurso oralmente, este deverá ser feito
em atendimento presencial na Promotoria de Justiça, quando será
reduzido a termo.

ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça
Recife/PE, data e horário constantes da assinatura digital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 29ª
Promotoria de Justiça de Criminal da Capital, nos termos do art. 28,
caput e §1º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei
nº 13.964/2019, e de acordo com as diretrizes da Resolução CNMP nº
289/2024, torna público o presente edital para NOTIFICAR JOSÉ
MAURO TORRES, CPF: XXX.360.274-XX, vítima(s), para que fique(m)
ciente(s) da promoção do arquivamento do Inquérito Policial Militar
2020.1.1.002817 instaurado pela Delegacia de Polícia Judiciária Militar
da Polícia Militar de Pernambuco. Ademais, fique(m) ciente(s) de que
poderá ser interposto recurso, o qual deverá ser apresentado nesta
Central de Inquéritos da Capital no prazo de até 30 (trinta) dias a contar
desta notificação por edital. Ressalte-se que a apresentação de recurso
não depende da representação por advogado e poderá ser interposto
por simples petição ou qualquer outra forma que expresse as razões de
seu inconformismo com a decisão de arquivamento; que o protocolo do
recurso poderá ser feito presencialmente na sede da 29ª Promotoria de
Justiça Criminal da Capital, na Av. Visconde de Suassuna, 99, Boa Vista
– Recife/PE, CEP: 50050-050, eletronicamente pelo e-mail
entradacinq@mppe.mp.br ou pelo telefone(whatsapp) (81)9.9232-1696;
e que, caso queira apresentar o recurso oralmente, este deverá ser feito
em atendimento presencial na Promotoria de Justiça, quando será
reduzido a termo.

ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça
Recife/PE, data e horário constantes da assinatura digital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 29ª
Promotoria de Justiça de Criminal da Capital, nos termos do art. 28,
caput e §1º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei
nº 13.964/2019, e de acordo com as diretrizes da Resolução CNMP nº
289/2024, torna público o presente edital para NOTIFICAR JHONATA
GOMES DE ASSIS, CPF: XXX.237.254-XX, vítima(s), para que fique(m)
ciente(s) da promoção do arquivamento do Inquérito Policial Militar
2024.1.1.002001 instaurado pela Delegacia de Polícia Judiciária Militar
da Polícia Militar de Pernambuco. Ademais, fique(m) ciente(s) de que
poderá ser interposto recurso, o qual deverá ser apresentado nesta
Central de Inquéritos da Capital no prazo de até 30 (trinta) dias a contar
desta notificação por edital. Ressalte-se que a apresentação de recurso
não depende da representação por advogado e poderá ser interposto
por simples petição ou qualquer outra forma que expresse as razões de
seu inconformismo com a decisão de arquivamento; que o protocolo do
recurso poderá ser feito presencialmente na sede da 29ª Promotoria de
Justiça Criminal da Capital, na Av. Visconde de Suassuna, 99, Boa Vista
– Recife/PE, CEP: 50050-050, eletronicamente pelo e-mail
entradacinq@mppe.mp.br ou pelo telefone(whatsapp) (81)9.9232-1696;
e que, caso queira apresentar o recurso oralmente, este deverá ser feito
em atendimento presencial na Promotoria de Justiça, quando será
reduzido a termo.

ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça
Recife/PE, data e horário constantes da assinatura digital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 29ª
Promotoria de Justiça de Criminal da Capital, nos termos do art. 28,
caput e §1º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei
nº 13.964/2019, e de acordo com as diretrizes da Resolução CNMP nº
289/2024, torna público o presente edital para NOTIFICAR MARIA DAS
GRAÇAS, CPF: XXX.457.214-XX, na qualidade de sucessor(a) legal da
vítima LUCAS JOSÉ PEREIRA, CPF: XXX.246.054-XX, PARA que fique
ciente da promoção do
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arquivamento do Inquérito Policial 2024.0477.000861-40 instaurado pela
4ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE HOMICÍDIOS. Ademais, fique(m)
ciente(s) de que poderá ser interposto recurso, o qual deverá ser
apresentado nesta Central de Inquéritos da Capital no prazo de até 30
(trinta) dias a contar desta notificação por edital. Ressalte-se que a
apresentação de recurso não depende da representação por advogado
e poderá ser interposto por simples petição ou qualquer outra forma que
expresse as razões de seu inconformismo com a decisão de
arquivamento; que o protocolo do recurso poderá ser feito
presencialmente na sede da 29ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital, na Av. Visconde de Suassuna, 99, Boa Vista – Recife/PE, CEP:
50050-050, eletronicamente pelo e-mail entradacinq@mppe.mp.br ou
pelo telefone(whatsapp) (81)9.9232-1696; e que, caso queira apresentar
o recurso oralmente, este deverá ser feito em atendimento presencial na
Promotoria de Justiça, quando será reduzido a termo.
ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça
Recife/PE, data e horário constantes da assinatura digital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 29ª
Promotoria de Justiça de Criminal da Capital, nos termos do art. 28,
caput e §1º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei
nº 13.964/2019, e de acordo com as diretrizes da Resolução CNMP nº
289/2024, torna público o presente edital para NOTIFICAR IRLUAN DA
SILVA VIEGAS, CPF: XXX.403.554-XX, indiciado(s), PARA que fique(m)
ciente(s) da promoção do arquivamento do Inquérito Policial
2024.0521.000442-80 instaurado pela Delegacia de Polícia da 13ª
Circunscrição - Mustardinha.

ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça
Recife/PE, data e horário constantes da assinatura digital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 29ª
Promotoria de Justiça de Criminal da Capital, nos termos do art. 28,
caput e §1º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei
nº 13.964/2019, e de acordo com as diretrizes da Resolução CNMP nº
289/2024, torna público o presente edital para NOTIFICAR PEDRO
HENRIQUE SOARES LIMA DE ARAUJO DA SILVA, CPF:
XXX.055.304-XX, vítima(s), para que fique(m) ciente(s) da promoção do
arquivamento do Inquérito Policial Militar 2024.1.1.002811 instaurado
pela Delegacia de Polícia Judiciária Militar da Polícia Militar de
Pernambuco. Ademais, fique(m) ciente(s) de que poderá ser interposto
recurso, o qual deverá ser apresentado nesta Central de Inquéritos da
Capital no prazo de até 30 (trinta) dias a contar desta notificação por
edital. Ressalte-se que a apresentação de recurso não depende da
representação por advogado e poderá ser interposto por simples petição
ou qualquer outra forma que expresse as razões de seu inconformismo
com a decisão de arquivamento; que o protocolo do recurso poderá ser
feito presencialmente na sede da 29ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital, na Av. Visconde de Suassuna, 99, Boa Vista – Recife/PE, CEP:
50050-050, eletronicamente pelo e-mail entradacinq@mppe.mp.br ou
pelo telefone(whatsapp) (81)9.9232-1696; e que, caso queira apresentar
o recurso oralmente, este deverá ser feito em atendimento presencial na
Promotoria de Justiça, quando será reduzido a termo.
ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça
Recife/PE, data e horário constantes da assinatura digital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 29ª
Promotoria de Justiça de Criminal da Capital, nos termos do art. 28,
caput e §1º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei
nº 13.964/2019, e de acordo com as diretrizes da Resolução CNMP nº
289/2024, torna público o presente edital para NOTIFICAR NATALLI
KEYTHE BARBOSA DA SILVA, CPF: XXX.070.434-XX, na qualidade de
representante legal da vítima K. G. B., CPF: XXX.089.144-XX, PARA
que fique ciente da promoção do arquivamento do Inquérito Policial
2024.0296.001243-27 instaurado pelo(a) Delegacia de Polícia de Crimes
Contra Criança e Adolescente - DECCA, que resultou no indiciamento
de ELISABETH MONTEIRO DA SILVA GUEDES, CPF: XXX.770.744-
XX. Ademais, fique(m) ciente(s) de que poderá ser interposto recurso, o
qual deverá ser apresentado nesta Central de Inquéritos da Capital no
prazo de até 30 (trinta) dias a contar desta notificação por edital.
Ressalte-se que a apresentação de recurso não depende da
representação por advogado e poderá ser interposto por simples petição
ou qualquer outra forma que expresse as razões de seu inconformismo
com a decisão de arquivamento; que o protocolo do recurso poderá ser
feito presencialmente na sede da 29ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital, na Av. Visconde de Suassuna, 99, Boa Vista – Recife/PE, CEP:
50050-050, eletronicamente pelo e-mail entradacinq@mppe.mp.br ou
pelo telefone(whatsapp) (81)9.9232-1696; e que, caso queira apresentar
o recurso oralmente, este deverá ser feito em atendimento presencial na
Promotoria de Justiça, quando será reduzido a termo.

ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça
Recife/PE, data e horário constantes da assinatura digital.
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 868/2026 
 
 
Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

21/03/2026 

sábado 

13 às 17h Caruaru Gilka Maria de 

Almeida 

Vasconcelos de 

Miranda 

2º Promotor de 
Justiça Cível de 
Caruaru 

 
 

Leia-se: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

21/03/2026 

sábado 

13 às 17h Caruaru João Paulo 

Carvalho dos 

Santos 

Promotor de 
Justiça de São 
Caetano 

 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 868/2026

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 868/2026
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Anexo I 
 

 
V.I – Instaurações de Inquéritos Civis, Procedimentos Administrativos e Preparatórios: 

Nº 
Arquimedes/SIM/SEI Interessada: Portaria de Instauração do: 

1. 01876.000.137/2026 3ª PJDC Caruaru PA 01876.000.137/2026 

2. 01882.000.084/2026 5ª PJDC Caruaru PA 01882.000.084/2026 

3. 02198.000.301/2024 
1ª PJ Cível São 
Lourenço da Mata 

IC 02198.000.301/2024 

4. 01891.000.492/2026 29ª PJDC Capital PA 01891.000.492/2026 

5. 02198.000.271/2024 
1ª PJ Cível São 
Lourenço da Mata 

IC 02198.000.271/2024 

6. 02144.000.211/2025 
6ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 02144.000.211/2025 

7. 01998.000.956/2025 25ª PJDC Capital IC 01998.000.956/2025 

8. 02271.000.050/2025 
1ª PJ Surubim 

PA 02271.000.050/2025 

9. 02271.000.069/2024 1ª PJ Surubim IC 02271.000.069/2024 

10. 01876.000.136/2026 3ª PJDC Caruaru PA 01876.000.136/2026 

11. 02014.002.113/2025 30ª PJDC Capital PA 02014.002.113/2025 

12. 02266.000.600/2025 1ª PJ Moreno IC 02266.000.600/2025 

13. 02052.000.152/2026 16ª PJDC Capital IC 02052.000.152/2026 

14. 01780.000.121/2025 PJ Bom Conselho IC 01780.000.121/2025 

15. 02412.000.454/2025 
2ª PJ Cível Santa Cruz 
do Capibaribe 

PP 02412.000.454/2025 

16. 01872.000.048/2026 2ª PJDC Petrolina PA 01872.000.048/2026 

17. 02412.000.316/2025 
2ª PJ Cível Santa Cruz 
do Capibaribe 

IC 02412.000.316/2025 

18. 01882.000.556/2025 5ª PJDC Caruaru PA 01882.000.556/2025 

19. 02412.000.467/2025 
2ª PJ Cível Santa Cruz 
do Capibaribe 

PP 02412.000.467/2025 

20. 02412.000.475/2025 
2ª PJ Cível Santa Cruz 
do Capibaribe 

PP 02412.000.475/2025 

21. 01724.000.024/2026 PJ Triunfo PA 01724.000.024/2026 

22. 01724.000.004/2026 PJ Triunfo PA 01724.000.004/2026 

23. 01677.000.049/2022 PJ Jurema PP 01677.000.049/2022 

24. 02271.000.122/2024 1ª PJ Surubim IC 02271.000.122/2024 

25. 02144.000.279/2025 
6ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 02144.000.279/2025 

26. 01970.000.069/2024 
6ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 01970.000.069/2024 

27. 02412.000.235/2025 
2ª PJ Cível Santa Cruz 
do Capibaribe 

IC 02412.000.235/2025 

28. 02271.000.087/2024 1ª PJ Surubim IC 02271.000.087/2024 
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29. 01867.000.944/2025 1ª PJDC Petrolina PA 01867.000.944/2025 

30. 01998.000.751/2025 27ª PJDC Capital IC 01998.000.751/2025 

31. 02019.000.771/2025 13ª PJDC Capital PP 02019.000.771/2025 

32. 02412.000.280/2024 
2ª PJ Cível Santa Cruz 
do Capibaribe 

IC 02412.000.280/2024 

33. 01660.000.261/2025 
PJ Flores 

PA 01660.000.261/2025 

34. 02014.002.071/2025 46ª PJDC Capital PA 02014.002.071/2025 

35. 01685.000.045/2024 PJ Maraial IC 01685.000.045/2024 

36. 02136.000.018/2026 
5ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 02136.000.018/2026 

37. 02136.000.010/2026 
5ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 02136.000.010/2026 

38. 01882.000.380/2025 5ª PJDC Caruaru PA 01882.000.380/2025 

39. 01711.000.289/2025 
PJ São José da Coroa 
Grande 

PA 01711.000.289/2025 

40. 01882.000.499/2025 5ª PJDC Caruaru PA 01882.000.499/2025 

41. 02053.002.382/2025 19ª PJDC Capital IC 02053.002.382/2025 

42. 
02053.002.616/2025 19ª PJDC Capital IC 02053.002.616/2025 

43. 01699.000.107/2025 PJ Quipapá IC 01699.000.107/2025 

44. 01706.000.115/2025 
PJ Santa Maria da Boa 
Vista 

PA 01706.000.115/2025 

45. 01783.000.440/2025 PJ Exu PA 01783.000.440/2025 

46. 02233.000.011/2025 1ª PJ Água Preta PA 02233.000.011/2025 

47. 01706.000.118/2025 
PJ Santa Maria da Boa 
Vista 

PA 01706.000.118/2025 

48. 01706.000.117/2025 
PJ Santa Maria da Boa 
Vista 

PA 01706.000.117/2025 

49. 01927.000.728/2025 5ª PJDC Olinda PA 01927.000.728/2025 

50. 01706.000.121/2025 
PJ Santa Maria da Boa 
Vista 

PA 01706.000.121/2025 

51. 01998.001.648/2025 27ª PJDC Capital IC 01998.001.648/2025 

52. 02053.002.567/2025 17ª PJDC Capital IC 02053.002.567/2025 

53. 01776.000.501/2025 32ª e 33ª PJDC Capital IC 01776.000.501/2025 

54. 02243.000.735/2025 
1ª PJ Cível Santa Cruz 
do Capibaribe 

PA 02243.000.735/2025 

55. 01884.001.898/2025 6ª PJDC Caruaru PA 01884.001.898/2025 

56. 02207.000.040/2026 2ª PJ Carpina IC 02207.000.040/2026 

57. 01766.000.003/2026 PJ Glória do Goitá PA 01766.000.003/2026 

58. 02142.000.322/2025 
4ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 02142.000.322/2025 

59. 02053.002.606/2025 19ª PJDC Capital IC 02053.002.606/2025 

60. 02142.000.341/2025 
4ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 02142.000.341/2025 

61. 02159.000.229/2026 3ª PJ Abreu e Lima PA 02159.000.229/2026 
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62. 02782.000.097/2025 PJ Maraial IC 02782.000.097/2025 

63. 02144.000.275/2025 
6ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 02144.000.275/2025 

64. 02014.002.057/2025 30ª PJDC Capital PA 02014.002.057/2025 

65. 01708.000.161/2026 PJ Serrita PIC 01708.000.161/2026 

66. 02014.002.078/2025 30ª PJDC Capital PA 02014.002.078/2025 

67. 01998.000.751/2025 27ª PJDC Capital IC 01998.000.751/2025 

68. 01631.000.021/2025 PJ Afrânio IC 01631.000.021/2025 

69. 01631.000.038/2025 PJ Afrânio IC 01631.000.038/2025 

70. 01658.000.002/2026 PJ Feira Nova PA 01658.000.002/2026 

71. 02308.000.510/2025 2ª PJ Cível Palmares IC 02308.000.510/2025 

72. 01927.000.672/2025 5ª PJDC Olinda PA 01927.000.672/2025 

73. 01708.000.160/2026 PJ Serrita PIC 01708.000.160/2026 

74. 02009.000.155/2026 35ª PJDC Capital PA 02009.000.155/2026 

75. 01867.001.035/2025 1ª PJDC Petrolina PA 01867.001.035/2025 

76. 01867.001.002/2025 1ª PJDC Petrolina PA 01867.001.002/2025 

77. 01867.001.051/2025 1ª PJDC Petrolina PA 01867.001.051/2025 

78. 01973.000.863/2025 3ª PJDC Paulista PA 01973.000.863/2025 

79. 01973.000.846/2025 3ª PJDC Paulista PA 01973.000.846/2025 

80. 01973.000.947/2025 3ª PJDC Paulista PA 01973.000.947/2025 

81. 01884.001.104/2025 6ª PJDC Caruaru PA 01884.001.104/2025 

82. 02030.000.141/2025 2ª PJ Bezerros PA 02030.000.141/2025 

83. 01789.000.030/2026 PJ São Bento do Una PA 01789.000.030/2026 

84. 02144.000.312/2025 
6ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 02144.000.312/2025 

85. 02144.000.575/2024 
6ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 02144.000.575/2024 

86. 02144.000.138/2025 
6ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 02144.000.138/2025 

87. 02307.000.095/2025 
6ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 02307.000.095/2025 

88. 01973.000.966/2025 3ª PJDC Paulista PA 01973.000.966/2025 

89. 01973.000.842/2025 3ª PJDC Paulista PA 01973.000.842/2025 

90. 01973.000.848/2025 3ª PJDC Paulista PA 01973.000.848/2025 

91. 01973.000.975/2025 3ª PJDC Paulista PA 01973.000.975/2025 

92. 02261.000.188/2024 1ª PJ Gravatá IC 02261.000.188/2024 

93. 01737.000.197/2025 PJ Bonito IC 01737.000.197/2025 

94. 01891.001.872/2025 29ª PJDC Capital  IC 01891.001.872/2025 

95. 01882.000.505/2025 5ª PJDC Caruaru PA 01882.000.505/2025 

96. 01973.000.838/2025 3ª PJDC Paulista PA 01973.000.838/2025 

97. 02258.000.163/2023 1ª PJ Gravatá IC 02258.000.163/2023 

98. 02009.000.404/2025 20ª PJDC Capital IC 02009.000.404/2025 
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99. 02782.000.783/2024 
2ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 02782.000.783/2024 

100. 02412.000.464/2025 
2ª PJ Cível Santa Cruz 
do Capibaribe 

PP 02412.000.464/2025 

101. 02144.000.362/2025 
6ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 02144.000.362/2025 

102. 01660.000.246/2025 PJ Flores PA 01660.000.246/2025 

103. 02019.001.087/2025 13ª PJDC Capital PP 02019.001.087/2025 

104. 01891.001.143/2026 28ª PJDC Capital PA 01891.001.143/2026 

105. 02207.000.251/2025 2ª PJ Carpina IC 02207.000.251/2025 

106. 01643.000.564/2025 2ª PJ Buíque PA 01643.000.564/2025 

107. 02207.000.268/2025 2ª PJ Carpina IC 02207.000.268/2025 

108. 01998.001.648/2025 27ª PJDC Capital IC 01998.001.648/2025 

109. 02053.000.458/2026 PJ São Bento do Una IC 02053.000.458/2026 

110. 01891.000.892/2026 28ª PJDC Capital PA 01891.000.892/2026 

111. 01891.000.601/2026 28ª PJDC Capital PA 01891.000.601/2026 

112. 01891.001.210/2026 28ª PJDC Capital PA 01891.001.210/2026 

113. 01927.000.573/2025 5ª PJDC Olinda PA 01927.000.573/2025 

114. 02059.000.016/2026 9ª PJDC Capital PA 02059.000.016/2026 

115. 02059.000.015/2026 9ª PJDC Capital PA 02059.000.015/2026 

116. 01939.000.208/2026 2ª PJ Salgueiro PA 01939.000.208/2026 

117. 02059.000.014/2026 9ª PJDC Capital PA 02059.000.014/2026 

118. 01891.000.549/2026 28ª PJDC Capital PA 01891.000.549/2026 

119. 01884.001.234/2025 6ª PJDC Caruaru PA 01884.001.234/2025 

120. 01654.000.100/2021 PJ Cortês IC 01654.000.100/2021 

121. 01876.000.395/2024 3ª PJDC Caruaru PA 01876.000.395/2024 

 
V.II – Conversão de PP’s em  IC’s: 

Nº Arquimedes/SIM/SEI Interessada: Comunicação de Conversão do: 

1. 02220.000.140/2025 2ª PJ Cível Camaragibe PP em IC 

 
V.III – Prorrogação de Prazo: 

Nº 
Arquimedes/SIM/SEI Interessada: Portaria de Instauração do: 

1. 02782.000.432/2024 PJ Exu IC 02782.000.432/2024 

2. 01920.000.348/2024 2ª PJDC Olinda PA 01920.000.348/2024 

3. 02154.000.017/2022 3ª PJ Abreu e Lima PA 02154.000.017/2022 

4. 01920.000.271/2023 2ª PJDC Olinda PA 01920.000.271/2023 

5. 01920.000.446/2024 2ª PJDC Olinda PA 01920.000.446/2024 

6. 01920.000.233/2024 2ª PJDC Olinda PA 01920.000.233/2024 

7. 01640.000.105/2022 PJ Bodocó IC 01640.000.105/2022 

8. 01706.000.028/2024 
PJ Santa Maria da Boa 
Vista 

IC 01706.000.028/2024 

9. 02159.000.457/2024 3ª PJ Abreu e Lima PA 02159.000.457/2024 

10. 02782.000.611/2025 17ª PJDC Capital PP 02782.000.611/2025 
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11. 02308.000.059/2026 2ª PJ Cível Palmares NF 02308.000.059/2026 

12. 02308.000.051/2026 2ª PJ Cível Palmares NF 02308.000.051/2026 

13. 02308.000.055/2026 2ª PJ Cível Palmares NF 02308.000.055/2026 

14. 02018.000.144/2024 12ª PJDC Capital IC 02018.000.144/2024 

15. 01637.000.068/2023 
PJ Lagoa dos Gatos 

IC 01637.000.068/2023 

16. 01690.000.205/2022 PJ São João IC 01690.000.205/2022 

17. 02782.000.480/2024 3ª PJDC Caruaru PA 02782.000.480/2024 

18. 01927.000.666/2025 5ª PJDC Olinda PA 01927.000.666/2025 

19. 01939.000.017/2021 2ª PJ Salgueiro IC 01939.000.017/2021 

20. 01939.000.092/2022 
2ª PJ Salgueiro 

IC 01939.000.092/2022 

21. 01544.000.004/2023 2ª PJ Buíque PA 01544.000.004/2023 

22. 01876.000.085/2025 3ª PJDC Caruaru PA 01876.000.085/2025 

23. 01876.000.273/2024 3ª PJDC Caruaru PA 01876.000.273/2024 

 
V.IV – Recomendação: 

Nº Arquimedes/SIM/SEI Interessada: Assunto: 

1. 
02160.000.145/2025 4ª PJ Abreu e Lima Recomendação no SIM nº 

02160.000.145/2025 

2. 
01877.001.300/2024 4ª PJDC Petrolina Recomendação no SIM nº 

01877.001.300/2024 

3. 01662.000.035/2023 
PJ Gameleira Recomendação no SIM nº 

01662.000.035/2023 

4. 
02323.000.041/2026 1ª PJDC Cabo de Santo 

Agostinho 
Recomendação no SIM nº 
02323.000.041/2026 

5. 
01699.000.020/2023 PJ Quipapá Recomendação no SIM nº 

01699.000.020/2023 

 
V.V – Processos Julgados em sessões anteriores e que foram publicados com incorreções, 
nas atas: 

Nº Ata/data Onde consta Leia-se 

1. 
Ata 4ª Sessão Ordinária do 
CSMP/2026, publicada no DOE 
de 05/03/2026 

02088.000.174/2023 2025 02088.000.174/2023 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br

Onde se Lê:
 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

21/03/2026 sábado 13:00 às17:00 Nazaré da Mata Daiana Ferraz de Sá
Ana Daniela Macedo de Andrade Lima

22/03/2026 domingo 13:00 às17:00 Nazaré da Mata Jessica Natane Ferreira da Paz
José Vitor Martins da Silva

28/03/2026 sábado 13:00 às17:00 Nazaré da Mata Marilia Izabelly de OLivieira Dantas
Juliana Marinho Tabosa

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

21/03/2026 sábado 13:00 às17:00 Nazaré da Mata José Vitor Martins da Silva
Jessica Natane Ferreira da Paz

22/03/2026 domingo 13:00 às17:00 Nazaré da Mata Marilia Izabelly de OLivieira Dantas
Juliana Marinho Tabosa

28/03/2026 sábado 13:00 às17:00 Nazaré da Mata Márcio Tiago da Paixão
José Leonaldo da Silva
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM CARUARU

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br

Onde se Lê:
 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

21/03/2026 sábado 13:00 às17:00 Caruaru Beatriz Martins Maciel
Maria Simony de Araújo Oliveira

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

21/03/2026 sábado 13:00 às17:00 Caruaru Cibele de Azevedo Feitoza Lira
Maria Simony de Araújo Oliveira
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